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11)11 AL DE. LICI VA( AO PUBI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 51.2024 -CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 012024 

O MUNICIPIO DE RIACI IÃO DAS NEVES, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público intento. estabelecida na Praça Municipal. 
n° 27, Centro. em Riachlo das Neves (BA). CEP 47970-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o 14.100.747,0001-26, 
comunica aos interessados e à população em geral que realirani licitação pública. modalidade ConconsIncia Pública tipo menor preço por 
global através do Agente de Contratação designado pela Portaria 0052024 de 03 de janeiro de 2024. a ser realizado no dia 06 de maio de 
2024. AN 13:00 horas, horário de lixai Setor de Licitação, na Secretaria de Administração e Finanças. no prédio desta Prefeitura Municipal. 
tendo como objeto a contrauiçâo de empresa especializada na Pavimentação em Tratamento Superficial Duplo c Pavimentação das vias do 
município, devidamente identificado em plantas anexas, além de drenagem superficial em sarjetas e meio-fio, na sede do município de 
Rinchar, das Neves/Fla. Dispordvel suraves do 'sue" ti H., Sinciire.la e do Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, a partir da 
publicação deste, conforme da Lei Federal n94.133(2021. Decreto GAB. 010..2023. dc 24 de março de 2023. subsidiariamente. Lei 
Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006e Lei Complementar n " 147. de 07 de agosto de 2014. Ikenzio Federal n° 1.555'2000e suas 
alterações e demais condições conforme o presente Edital, a saber 

01 - TERMO DE REFERÊNCIA 

Constitui o objeto do presente Edital a contratação de empresa especializada na Pavimentação em fratamento Superficial Duplo c 
Pavimentação das vias do município, devidamente identificado em plantas anexim, além de drenagem superficial em sarjetas c meio-fio, na 
sede do municipio de Rinchais das Neves-13a. Nos termos Lei Federal n". 14.133,2021. Decreto (lA13. 010,2013. de 24 de março de 2013. 
Decreto Federal ri" 5.504. de 05 de agosto de 2005. Lei Complementar 123. de 14 de durinhos de 2006 e Lei Complementar tr. 147. de 07 
de agosto de 2014 e, demais condições conforme o presente Edital, a sabia: 

02 - CONDIÇÕES PARA PAR'f1CIPAÇÂO NO PRESENTE CERTAME 

2.1 Poderão participar do presente Cirnafile as empresas 

a) legalmente constituídas; 

b) devidamente registradas no rumo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

c) cadastradas no "site° www.bnc.org.br: 

dl constituídas sob forma de consorcio, desde que atenda todos os requisitos exigidas no amigo 15 da lei 14.1332021. 

e) que atenda todas as condições do edital. 

2_2 - Na poderão participas do presente certame'!" empresas 

a) autor do anteprojeto, do armem básico ou do projeto executivo, pessoa Ilsieu ou jurídica. quando a licitação versas sobre obra. 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa. isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual.) autor do projeto seja dirigente. gerente. controlador. acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subi:munindo. quando a licitação versar soba, obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participo da licitação cm decorrencia de 
sanção que lhe foi imposta: 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, económica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que 
deles seja eAnjuge. companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau. devendo essa proibição coristas 
expressamente do edital de licitação: 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da lei ri" 6.404. de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si: 

I) pessoa !Bica ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

transito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por submissão dc trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos solados pela legislação trabalhista: 

g) consideradas inidõneas (141suspensas por qualquer NO° ou entidade govemiunentil. 

h) conconlatánas, ou com lidencia requerida ou decretada; 

i) estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no Pais; 

j) que não atenderem às dentais condições do presente Edital: 
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03. DA REPRESENTAÇÃO I, CRI:1/1 Ncl A .N I O DOS 1 CITAN TIS J1:N1 0 AO PROVI IX )0 

3.1. Os interessados em participar desta Concorrência doerão providenciar o medem:lamento junto no "sat.-  ••ssww.brie.org.br". no 
prazo minimo de 03 (trés) dias úteis ames da data de realiraçâo da sessão. devendo estar aptos para encaminharem propostas e 
formularem lances por meio eletrónico, até o momento de abertura da sessão. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência. deverão dispor de chave de idem ificaçâo e 
de senha. obtidas junto ao site wrinsv.bae.org.br. onde também deserdo in(ormar-se a respeito do seu funcionamento. regulamento 
c receber instruções detalhadas para sua correta utifiração. 

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer fluinação efetuada diretamente ou 
por seu representante. não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal de Riachao das Neves IDA), 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal c na 
presunção de sua capacidade bivaca para realização das transações inerentes a Concorrência. 111 forma eletrônica 

- poetai-tentação de CruderIciarneuk2 
3.5. Titular da empresa licitante. devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de identificação oficial. acompanhado 

de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto cm vigor, no caso de sociedades comerciais e. no 
caso ite sociedades por ações, dos documentos de eleição de SUS administradores: inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades tis is. acompanhada de prosa de diretoria ern exercicio: sendo que em tais documentos devem constar expressos 
poderes para exercerem direitos c assumir obrigações em decorrência de tal investidura bem como apresentar declaração de 
inexistência de funcionário público no corpo da emon_na conforme ~deli) no ANEXO IV: 

3.6 - Ideptinentante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de procuração ou documento 
cquivalente(com firma reconhecida cm cartório), com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante cm qualquer fase 
da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial c do registro comercial. no coo de empresa individual: contrato 
social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais c no caso de sociedades por ações. acompanhado. neste &Tinte. de 
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis. aconipinhada de prova 
de diretoria em exercício, bem como apresentar desdaraçâo de inexistência de funcionário público no corpo da empresa conforme 
modelo no ANEXO IV: 

3.7 - Para fins de designar CID representante para ereviencianiento a empresa licitante poder.) adotar o modelo constante no ANEXO X. 
juntamente com os documentos exigidos no item acima: 

3.8 - Cada representante legalicredenciado deverá representar apenas uma empresa licitante: 

3.9 - Para fins de aplicação da tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n." 123(06 e 1472014, a comprovação de tal 
enquadnunento. mediante a apresentação de urn dos seguintes documentos; 

a) declaração emitida pela Secretaria da Receita Federal: 
b) declaração do imposto de renda da pessoa juridka. relativa ao último exercicio social. já exigível; 
c) declaração do próprio licitante, atestando. sob a+ penas da lei, o seu enquadramento como micromnpresa ou empresa de pequeno 
poria conforme modelo ANEXO IX: 

d) certidão simplificada com emissão adlailna de 60 (sessenta dias) da data da seção: 

4.0 - Declaraçao fornada peio licitante. informando qual CNAE que representa a atividade de maior receita da empresa. conforme 

modelo do ANEXO Xl. 

04 DOCUMENTOS DE IIABILITAÇÃO 

4.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar no muro de validade na dam de abertura da presente licitação. Documentos de Habilitação 

fora do prazo de validade ensejarão a inabilitação do licitante no presente ceniune 

4.2 - Os documentos de Habilitação poderão ser apresentado,: ern original, por qualquer processo de cópia autenticada per cartório 

competente ou por servidor da Administração. 014 publicação na impressa oficial; 

4.3 As micmempresas ciou empresas de pequeno porte. destra° apresentar toda a documentação exigida para comprovação da regularidade 

fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiNC31. será assegurado o 

praia de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente foi declarado vencedor do certame. 

prorrogáveis por igual perlado. a critério da Administração pública, pura regulariraçâo da documentação, pagamento ou parcelamento do 

debito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivasCOM efeito de certidões negativas: 

4.4 As mieracmprinas cIou empresas de pequeno porte, para valerem-se das prerrogativas prevista no subitem 3.3 acima. deverão 

comprovar tal enquadramento mediante a apresentação de Certidão emitida pela Junta Comercial; 

4.5 A Documentação de habilitação seni composta dos seguintes documentos: 

a) Habilitag JuS - A Habilitação Juridica será composta dos seguintes documentos: 
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I • Cópia; da Cedia,' de identidade e CPI de todos OS SOCIOt• e ou dirigentes da empresa: 

2 - Ato constitutivo. devidamente registrado. em se tratando de sociedades comerciais, c. no caso de sociedade por ações. 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto 

19 Regularidade Fiscal elmballtisla A documentaçâo relativa a Regularidade Fiscal seta composta dos seguintes docimemos: 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurklica-CNRI: 

2 - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal em conjunto t-oin a Procuradoria Geral da lanuda Nacional e Previdência 
Social: 

3 - Certidão Nryptiva de Débitos junto à Receita Estadual; 

- Cerfidao Negativa de Débitos junto á Receita Municipal: 

5 • Certidão Negativa de Débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço-FGTS; 

6- Catidao Negativa de Débitos Trai-Whists. 

c) Oualifiçaiilka F_consrunicss-tinanteini A Quidifitução Exonômicts-Financeim será composta dos seguintes documentos: 

I - Certidão Neasaiva de Falência e Concordata. expedida pelo Cartório Distribuidor da Sede da pessoa jurídica. ou de execuçâo 
patrimonial expedida no domicílio da pessoa filiai; 

2 • Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício financeiro. já et igiveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa vedada sua substituirglo por Balanceies ou Balanços Provisórios. JeVillaftWOIC 

usinados pelo sócio-proprietário da empresa e pelo Contador. com Certidão de Registrado Profissional - CRI'. podendo ser 
atualizado por índices oficiais quando enterrado há mais de 03 (três) mesa da data de apresentas-ao da Proposta 

3- lkiclaração de Hahlitação,_Çonhgjàmento, Atçndimçoits e As:citado da Coaal. mediante apresentação de 
declaração ~Mane Minuta constante no Anexo VI do presente Edital: 

4 - Comprovação de possuir patrimônio liquido de l0! do valor estimado pela Administração na data da abertura do certame 

d)QualiOnição Técnica A Qualificação técnica será composta pelos seguinces documentos: 

1 Certidão de Registro e Quitaçâo da empresa e do seu responsável técnico para com o Conselho Regional de Engenharia. Arquiletimi e 
Agronomia - CREATIA ou do local da sua sede. comendo, neste último caso, o visto do CREA/BA TIOS termos da legislação em vigor. 
contendo dados cadastrais atuais: 

2 - Comprovação da execução de serviços através de Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado contou:mie 
do serviço, devidamente registmdo(s) no CREA ou ('AU e acompanhadoisi de Certidão de Acervo técnico (CA 1) emitida pelo CREA ou 
('AU. em nome da empresa ou do(s) proftuionakis) de nível superior, contendo as parcelas relevantes dos serviços e suas respectivas 
quantidades. similares aos do objeto licitado. Os aturados sei serão considerados acompanhados de respectiva CAT. quando devidamenie 
certificados pelo CREA ou CAI/. através de carimbo de vinculação dos mesmos !t CAL 

3 - Comprovação de vinculo do Responsável (eis) Técnico(s) de Nível Superior, com fornuição cm Engenharia ou arquitetura. devidamente 
registrado no CREA ou CAI!. através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física e a naturen da relaçao profissional coto a 
empresa licitante (sócio. empregado. contratado ou declaração de contratação futura do profissional que será responsável pelos serviços 
objeto desta licitação): 

4 Indicação das instalações e do aparelhamento disponiveis para realização dos sen. iças em forma do art. 67. Inciso III, da Lei n". 
14.133/2021. conforme modelo ANEXO V: 

5 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para execução dos serviços com indicação do nome de cada membro, e comprovação 

de regularidade. através de Certidilo de Registro e Quitação. junto ao CREA/BA ou CAll para os profissionais que assim u legislação exigir. 

05 HARJU-JAÇA() 

5.1 Para Habilitação nesta Licitação os interessados deverão procurar o - sitio" www.benorg-br e se cadastrar junto ao Sistema para 

participação em licitações eletrônicas prumos idas através deste sue, imos o cadastramento o Site fornecera senha de acesso ao Sistema. 

06 - FORMALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - Na elaboração da Proposta de Preço o licitante deverá observar as seguintes condições:

a) A validade mínima da Proposta será de 60 (sessenta) dias; *Sb 

o. 
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b) O pagamento das notas, serao reali,adtt, em me 'to (tnta:O dias apus o •.eu recebimento pela Prcteiturd Munkipal de kiJli1t da• 
Neses-BA: 

c) As notas devenlo ser entregues ao setor de Compras e atestado o fornecimento pela Secretaria de Inframtnituras e Serviços Públicos 
serão encaminhadas para empenho. 

d) No criva:amen:o da proposta no Sistema, devera ser elaborada Proposta de Preços. conforme Anexo III. deste Edital que deverá 
ser enviada via Sistema, no mesmo ato..  Propostas deverão ser cadastradas e enviadas ate M 09 horas do dia 06 de maio de 2024. 
I (uma) hora antes do horário Ivrea isto pana realização da ('oncorrem:ia; 

c) As Propostas de Preços deverão: 

1. A Proposta de Preços. constante do envelope ta 01 (Proposta de Preços), encabeçada opciorvalinente por indica relacionando 
todos os documentos c as folhas em que se encontram. será apresentada em (II (urna) via, seio emendas ou rasuras. datada c 
assinada, na forma de original ou cópia autenticada contendo: 

2 - Preço final em reais dos serviços listados, em algarismos e por extenso. prevalecendo, em caso de divemencia. este último; 

3 Preços univarios em reais para todos os itere da planilha de quantitativos 'ANEXO 11), devendo cintar no canto superior direito 
de cada folha a data da proposta; 

4 -A empresa licitante deverá apresentai junto sua proposta. preços em percentual e em valor das despesas relaiiv as à mão de obra, 
sob pena de desclassificação: 

5- Validade não inferior a 60 (sessenta) dias: 

- Deve acompanhar ia proposta financeira as seguintes plantlhas Planilha Orçamentaria com os meças unitários, Planilha dc 
Composição de Preços unitários. ('nmograrna Fisica c Financeiro e Detallurmento do RDE 

7- Nas planilhas orçamentarize não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mamo serviço. SOB PENA 
1)E DESCLASSIFICAÇÃO da proposta: 

8- Declaração que 305 preços propostos estão inclusas 10333 35 parcelas relativas aos custos de limas:imano de materiais. mão de 
obra, mobilização. manutenção e operação de equipamentos c veictilm. encanais sociais e tralmlhistas, contribuições fiscais e 
quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única rensurierasão devida pela contratante para 
execução completa da obra; 

9 • Cabe informe que o valor tnasinw do RIM a ser apresentado deve ser menor ou igual a 24.030 - (vinte e quatro virgula zero ires) 
piam serviços. ressalvados os casos previstos em lei e devidamente justificados: 

10- Declaração de elaboração independente da proposta, conforme modelo do ANEXO VIII 

07 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSAS lar PREÇOS 

7.1 Para apresentac.in da Proposta de Preço o licitante deverá proceder da seguinte forma: 

o) De posse da senha de acesso ao sistema eletrônico. funtecida pelo "sue" vetrintbne.creg.br. após o necessário cadastrametsto previsto no 

item 5.1 acima. o interessado deverá acessar o sistema e manifestar. em campo próptio do sistema, que cumpre plenamente os 
requisitos de Habilitação e que a Proposta está em conformidade com as nigencias deste Edital: 

bl Após manifestação do interessado conforme previsto no item - a- acima, o licitante deverá cadastrar e enviar sua Proposta de Pratos 
através do sistema eletrônico; 

e) As Propostas de Preços poderão ser enviadas a partir da divulgação deste Edital até às 09 horas do dia 06 de maio de 2024. 1 (uma) 

hora antes do horário previsto para realização do C:c:incorri-Meia Pública; 

d) As Propostas enviadas ficará° arquivadas no sistema, não permitindo acesso antes do horário previsto para a abertura das Propostas: 

e) Até o horário previsto para o envio das Propostas. previsto no item "e" acima, o licitante tem total ['herdade fura cancelar, substituir ou 

desistir das Propostas enviadas anteriormente: 

t) Após o encerramento do 'amarro previsto para o acolhimento de Propostas. previsto no item -e" acima, os licitantes não poderão 

desistir das Propostas apresentadas: 

08- CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1 - As Propostas deverão Ter apresentadas. conforme modelo do Anexo II deste Edital; 
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8.2 —M Propostas de Preces deveino ter validade minima de 60 (sessenta) dias, confonne item 6.1.-e" deste Edital; 

8.3 - As Propostas de Preços. chiboradas confonne Anexo 11 deste Edital, sarau registradas e coladas via sistema até ás 09 hora, do dia 06 
de maio de 2024, 1 (atua) hora atues do horário previsto para malizaçao desta Concorrência. conforme item 6.174" do presente Edital: 

8.4 Somente as Propostas classificadas pelo Agente de Contratação poderão participar da etapa de lances eletninicos. 

09 -CRITÉRIOS DE, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS IW PREÇOS 

9,1 - As Propostas de Preços serão analisadas. classificadas e julgadas em função dos preços propostos. 

92 As Propostas de Preços serão analisadas. classificadas c julendas. de acordo com o atendimento as calcei fteações do Anexo 111: 

10 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 - Finai -rada a etapa de eredenciumentes as licitantes credenciadas. terão suus propostas analisadas, rei propostas que Mio atenderem as 
especificaçães serão desclassilieadm. podendo o licitante desclassificado, interpor recurso. conforme previsão em lei para modalidade de 
COVICOITèlleia-

II BILGAMENTO DE RECURSOS DAS PROPOS') AS 

11.1 Os recursos interpostos na inabilitação de propostas. serão analisados ames da declaração dc vencedor da licitante que vier a ser 
vencedora da melhor proposta. 

12- ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1 - A I labilitaçâo dos licitantes s encedores será P....fincada por meio da conferencia da documentação constante no Item 04. que deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema: 

12.2 - Ocorrendo a inabilitação de todos os licitantes a Administração podem) fixar prazo aos licitantes para apresentação de nova 
documentação escoimada das causas da inabilitação. 

13 - CRONOGRAMA DE ETAPAS DO PRESENTE CERTAME 

13.1 - O presente certame sem dividido em 03 (três) etapas distintas. conforme abaixo: 

a) Primcint Etapa - A primeira Etapa será a Concorrência Pública propriamente dito, a ser realizado na data prevista no preambulo deste 
Edital, de forma eletrônica, no sita nyvnv.bnc.org.tir", observando a necessidade de c:akar:unem° prévio ( item 3.1 deste Edital) c 
envio da Proposta através do referido site (itens 3.1. 5.1 c (1.3 deste Edital); 

b) fiegartila_Lrapa A segunda Etapa sem análise da documentação de habilitação. que ocorrerá logo em seguida a abertura das 
propostas. O licitante vencedor deverá encaminhar via sistema, toda a documentação de habilitação, p.-u-a verificação. conforme 
previsto no item 12.1 deste Edital. Se a documentação de habilita-4o não atender às condições deste Edital ser.) convocado o segundo 
elas.sificado, e assim sucessivamente: 

c) 1Sae vg - A terceira Etapa será a adjudicação, estando a licitante habilitada nci certame. 

- DECLARAÇÃO DOS VENCEDORES 

14.1 - Somente após analisada a documentação de habilitação. conforme previsto tio item 13.1."b" Lacuna, sento declarados os vencedores do 
presente certame: 

142 - Declarados os vencedores, estes terão Mais 05 (cinco) dias para apresentação dos originaiscopias autenticadas da documentação de 
habilitação e documentação técnica em ioda anterionzente via sistema (itens 12.1 e 13.17e" deste Edital), bem corno a tuna Proposta 
de Preços com os respectivos valores readequados salto da proposta venixdora, devendo a via original da Proposta de Preços, da 
Documentação dc Habilitação e Documentação Técnica sereia encaminhadas no prazo de 05 (cinco) dias. á PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES, 51±10K DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. Praça Municipal. n° 27. CEP 47970-000-
Riachao das Neves-Bahia. 

15 - IMPUGNAÇÃO DO PRESENTE EDITAI 

15.1 - A impugnação do presente Edital somente será dada ciência se apresentada, em via original no Setor de licitações e Contratos ate 03 

(trés) dias úteis antes da data prevista para recebimento das propostas conforme item 63 deste Edital, e será respondida no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas do seu recebimento. Solicitação de impugnação encaminhada fora do prato estipulado no presente Edital não 

serão conhecidas-. 
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15.2 netaira o JUR:1W de impugna: o presente falda! o interessado que rido sc nunifestar are kl 4,st:ido dia tad anterior a WILI de arenum 
das propostas, o que euracteritare a aceitas:10 de todos os sem termos e condições: 

15.3 - As respostas as impugnações e esclarecimentos serão enviadas por faz-simile eiou e-mail (conforme o que se mostrar mais ágil para 
conhecimento dos interessados), âs empresas que foral:ditaram o pedido de impugnação eou esclarecimento c ficando as demais 
empresas responsáveis pelo acompanhamento saber o andamento. bem como as possíveis impugnações. esclarecimentos e 
prorrogações do referido certame: 

15.4 - Acolhida a petição contra os termos deste Edital. ser.) designada nova data para realização do certame, apOs a correção das falhai 
apontadas e atualização de nova publicação. reabrindo-se o prazo inicialmente previsto. 

16 - PENALIDADES POR INADIMPLEMENTO DO ~RO CONTRATO 

16.1 Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado. o Município de Riatido das Neves(BA) poderá aplicar as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso. garantida a prévia defesa 
em processo administrativo, aplicados conforme previsão no unigo 156. 7" da lei 11.133(2021: 

a) Para infraçÕes de pequena relesilnsia - &hemersa:ia. 

11) Paira inflações de media  relevância Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do fumou contrato: 

e) Rara joíresões de~de reJçsâneja ApIka nunulativamente. das penalidades abaixo: 

1 - Multa de ate 10% tdez por cento) sobre o valor total do futuro contrato. 

2- Rescisão unilateral do contrato &rasado da presente licitação: 

d) OcOrtendOittraS0tifiettinecilllerIRLd2 QI2iC1939111.~6S010 bise 1-14 PrtWnit,,k1W1Q, o futuro contratado poderá ser penalizado 
conforme abaixo: 

1 grd-salt.O.fium) (einCial4ifia.MIOnçeiftlentodo atoo Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos 
entregues em atneut 

2 - arraso de (dez) diasito_fonseça_ pr_ées] do objeto - Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor do> produtos 
entregues em atraso: 

3 atraw_superiores a 10 ¡dez) dias no fornecimen_lo_do. objeto podtià ensejar a rescisão do futuro contrato, com as cominngôes 
previstas neste Edital. 

16.2 - Constituem motivos para rescisão do futuro contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação no fornecimento do objeto contratados, sem justa causa c previa comunicação ao Municieis] de Riachno das 
Nes cs(I1A); 

e) a subcontratação, total ou parcial., do objeto controlado, associação a outrem. cessão ou transferência. total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorpontção, sem prévia comunicação ao Município de Rinchais das Neves (RA): 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução. assim como 
seus superiores; 

elo cometimento reiterado de falhas, na sua execução: 

11 a decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o lidecimento da contratado: 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa. que prejudique a execução do contrato: 

razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas c determinadas pela m.ixima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contraio e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato: 

j) o supressão de objeto por parte da Administração. acarretando nuxtificação do valor inicial do contrato. alem do limite permitido no 

125 da lei 14.133t2021; 

1) a suspensão do fornecimento do objeto por ordem da Adntinistração. por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, exceto em caso dc 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurando ao contratado optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

Fone (77) 3624-2132 /2138 Fax: (77) 3624-2233 E-mail rnlicita@hotmail com 
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mio arraso superior ti 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de seer iços já realizados, exceto em 
caso de calamidade público, arrive pentubacao da ordem Inteirou ou garros,, assagurado ao contratado optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigação% até que seja normalizada a situação; 

n) a ocorrência de caso fonuito mi de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do contrato, 

17 - APRESENTAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

17.1 - Após o encerramento da Sessão pública de lances eletrônicos (primeira Etapa). qualquer licitante podcrá. durante a Sessão Publica de 
forma imediata e motivada, manifestar. sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (très) dias pata apresentar as 
razões do reauso. ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. querendo. apresentar contra-nuiles em igual prazo. 
começará a contar do término do pra» do recorrente: 

17/ A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto A intenção de recorrer. conforme acima, imponará na decadência 
desse direito, ficando o Agente de Contratação autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado serwedor, 

173 -O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos mos insuscetíveis de aproveitamento: 

17.4 - Na julgamento da Proposta e da Habilitação o Agente de Contrafação poderá sanar erros ou falhas que não alteram a substância das 
Propostas. dos documentas e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado. registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação: 

175 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados. ft autoridade competente adjudicará o objeto c homologação o 
procedimento licito:Mo. 

18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCEESSSO LICITATÓRIO 

18.1 - Catrafilado O atendimento pleno às exIgencias do Edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital, pelo Agente de Contratação, com posterior homologação do multado pelo prefeito municipal; 

18.2 - Da Sessão Pública será lavrada Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocortencias relevantes. 

19- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1 - Finalizada a etapa de lances, com a habilitação dos licitantes setwederes. caberá a autoridade competente responsável pela pasta que 
solicitou a constatação e a autoridade que superior o qual autorizou a abertura do procrio.° licitsiorio. adjudicar e homologar a presente 
licitação. 

20- MINUTA IX) CONTRATO 

20.1 - Constitui a minuta do Contrato o termo constante no Anexo III. 

21 - OUTRAS INFORMAÇÕES 

21.1 Ocorrendo decretação de feriado. ou qualquer outro motivo de força maior que impeça a realização da Sessão na dam prevista no 
preambulo deste Edital, sua abertura ocorrera no próximo dia útil imediatamente seguinte, no mamo horário e local. independentemente 
de nova comunicação: 

21.2 - Informações adicionais acerca do presente Edital podarão ser fornecidas. desde que solicitadas por escrito ate 02 (dois) dias úteis antes 
da data prevista para o recebimento das Propostas, serão respondidas também por escrito. oportunidade em que Sato encaminhadas 
cópias das solicitações e respectivas respostas aos demais licitantes, como forma de dotar todos os interessados no Processo dos mesmos 
conhecimentos e informações; 

21.3 Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato. será convocado outro licitante, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato. e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções c.attivels, 
observado o disposto no Inciso IV e XVI. do Artigo I I, do Decreto Federal ri". 3355. de 08 de agosto de 2000: 

2IA - O vencedor, futuro comutado, devem manter situação regular, nas mesmas condiçães de apresentação da Proposta e amimam do 
Contrato. durante toda a execução do mesmo, inclusibe com a apresentação das Certidões comprovando a regularidade fiscal por ocasião 
de apresentação das faturas: 

21.5 - Qualquer mudança no quadro social da empmsa contratada. duramo a vigência do commto. deverá ser comunicado marvirunente ao 
Município de Riachao das Neves(BA), para que o hlunicipio tenha condições de resguardar seus interesses, se for o caso: 

21.6 -O futuro contrato, derivado cio presente certame. terá prazo de execução de 07 (sete) meses, a contar da data de assinatura do contrato: 

21.7-- Os preços serão fixo* e irreajustáveis, válidos para todo o período de validade do Contrato derivado da presente lieitaçâo: 

C 
os) 

cl.‘c
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21./I - O futuro contratado 6ea obrigado a aceitar, nas ITICS111415 COIXIIOCS CelltraMMIS. 1.5 a.. It5C.1111.» C 5lIpITSMSCS que 1.115.9' C111 nos 
quantiutis osUm serviços contratados armes desta lis:liaça° em pré 2 . tvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
conforme Artigo 125 da lei Federal N" 14.1332021; 

21.9 O Prefeito Municipal poderá revogar esta licitação por razões de interesse público, derivados de fatos supervenientes comprovados, 
peninentes e suficientes para justificar ed decisão, de-sendo anulá-la. de oficio. ou por provocado de terceiros. mediante pnrcccr estrilo 
c fundamentado: 

21.10 - O cancelamento deste procedimento licitatório induz ao cancelamento do contrato dele decorrente: 

21.11 - Qualquer tentativa do licitante em influenciar o Agente de Contratado e Equipe de Apoio quanto ao processo em exanie, avaliação. 
comparação das Propostas e tomada de decisão para adjudicação do objeto desta licitação. resultará na rejeição de sua Proposta: 

21.12 - A minuta do Contrato de obra no Anexo III deste Edital regulamenta as condições gerais de aquisiçao do objeto desta licitado, c 
poderá sofrer ajustes e adequações necessárias, quando de sua efetivado; 

21.13 - O Municipio de RiZtehão dits Neves(13A) poderá revogar a presente licit:40 quando nenhuma das Propostas satisfizer o objeto da
mesma, quando for evidente que tenha lias ido Um de competição, ou quando caracterizado o indicio de conluio: 

21.14 - Fica assegurado no Municipio de Riachâss das Neves(13A). desde que justificado. o direito de. a qualquer tempo, desistir da 
celebração do contrato, escolher proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela revogação deita licitado, no todo, ou anulá-la em 
pane: 

21.15 - Os pagamentos serão realizados de acordo com a solicitado do setor de Compras, ao estar munido da documentado necessária; 

21.105 - Dotação OrçumenLiria - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentaria: 

- ÓRGÃOS: 
02.07.000 - SEC. MIEN. DE INERAES1TUETURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

-PROJETO/ATIVIDADE: 
1.007. PAVIMENTAÇÃO E URBANISMO DF. VIAS E L(GRADOUROS! 

-ELEMENTO DE DESPESA: 
1)4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 

-FONTES DE RECURSOS: 
1500- RECURSOS ORDINARIOS - NÃO VINC. DE IMPOSTOS 
1700 - OUTRAS 'TRANSE. Dli CONV. REPASSE DA UNIAO 

21.16.1 - Do salor de contratado -O valor 1711hitt/0 de Contratado do objeto desta licitação e de: RS 415.6441.61 (quatrocentos c q u noir 
mil seiscentos e sessenta e oito reab e sessenta e sete centavos). 

2137 Constituem anexos do presente Edital os seguintes documentos. 

ANEXO 1- Projeto Elasieolsilernorial Descritivo e Especifitações I &nicas PI:milha Orçanszntariatronograrna Fisieo4inancetro 131/1: 
ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços: 
ANEXO III - Minuta do Contrato: 
ANEXO IV - Declarado de inexistência de funcionário público: 
ANEXO V - Modelo de declaração de disponibilidade: 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Conhecimento: 
ANEXO VII Modelo de declaração do menor. 
ANEXO VIII • Declarado de Elaborado Independente de Proposta; 
ANEXO IX - Modelo de declaração de Microeinpresa c EPP: 
ANEXO X - Modelo de Credenciamento. 
ANEXO X1 - Modelo de Declaração de CNA E 

Rinchais das Neves (BA)OS de abril de 2024. 

FELIPE SMITH SANTOS CRisósromo 
Agente de Contrafação 

Fone (77) 7R74-2132 12138- Fax (771 3624-2233 - E-rr.atl mlierta@hotrnail com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

mirai. DF ticum:AO PUBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 51/2024 —CONCORRÊNCIA PÚBLICA 14P. 012024 

ANEXO 1 

I - PROJETO BÁSICO 

11- MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

III - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

IV - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

V - BDI 

• Iodos o. &reuniralua Técnicos da prewnte licitação, ~rio ao final dot anexos deste Edital. • 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 51 /2024 —CONCORRÊNCIA PÚBLICA 0112024 

ANEXO 11 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIÁCI IÃO DAS NEVES 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' om ao24 

1~MI~M 

OBJETO: ~natação de empresa especialbada na Pavimentação em Tratamento Superficial 1)uplo e Pavimentação das vias do numinpio. 
deviebunente identificado em plantas anexas. além de drenagem superficial em sarjetas e meio-fin, na sede do município de Rinchara das 
Nevaa. 

Prezados Senhores, 

Pela premente, submetemos á apreciação de VSa., a nossa proposta relativa à licitação em epigrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das 
condições em que se realiranto os serviços e concordamos com a totalidade das instruções e criterios de qualificação definidos no edital em 
referência. 

1 - PROPONENTE: 
1.1.- Razão Social - 
1.2. - Sede - 
13. - C.N.PJ. - 

2- PROPOSTAS DE PREÇOS 

2.1 Nosso preço global, para execução de obra/servIço de contratação de empresa especialiaada na Pavimentação cm ri-atamento Superficial 
Duplo c Pavimentação das vias do municipia. devidamente identificado em plantas anexas, alem de drenagem superficial em sarjetas e meio-
fto. na sede do município de Rinchar) das Nasal-se - R$ 0. conforme pLanillus orçamentaria. em anexo. 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1 A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. contados da abertura dos ars &coes de preços. 

4 • PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1 O prazo pom execução. inicialmente, será dc 07(sete) meses, comados a partir da data do recebimento da "(h-dem de Serviço-
expedida por esta Prefeitura. 

5- VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
5.1 A vigência do contrato sen1 de 04(quatr4 meses. contados a partir da data de ussiruitura do presente termo de contrato. podendo ser 
prorrogado nos temos da legislação vigente. a critério da CONTRATANTE e euncordancia da contrata& nas mesmas condiçoes 
contratuais, mediante termo aditivo. 

6- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 Concordamos com os prazos Tornam previstas no Edital e na Minuta de Contrato. 

7 - DECLARAÇÃO 

7.1 Declaramos que nos preços In~ estão inclusos e diluldos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem COMO 

todos os custos relativos a mão de obra. encargos sociais e trabalhistas. as contribuições liSaliS. transporte i frete e seguro, bem como as 
despegas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução dos serviços. 

8 QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. 

NOME: xmconcxxxxxxxxxsexvxxxxxxxxxxxxxxiour 
CARGO: UOCCXXXXXX/OLUX 

CPF N° 000.000.000-00 
RO N°000000040 

9- REFERÊNCIAS BANCÁRLÁS: 

Fone (77) 3624-2132 / 2136 - Fax (77) 3624.2233 E-mail mhata@hotmaii com 
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Banco _ 
Agência n° 

Conta Corrente tf 

Cidade - BA, xx de XXXXXX de 2024 

(Noa cargo/funçáo do represenuune legal ou procurador) 
(Número de CPF do declarante) 

1-4 

 ~E! 
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liDi 1 At. 1)1 LICITAÇÃO PUBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. $1/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 01/2024 

ANEXO IIJ, 

MINUTA DO CONIRATO  12024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO br. 51/2024 CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.' 001/2024. 

DATA: 

Prazo: 

Valor: RS 

O MUNICIPIO DE RIACHÃO DAS NEVES - pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídicas 

sob o e. 14.100.747/0001-26, estabelecido na Praça Municipal, 27. Riachão das Neva (13/), neste ato representado pelo Sr. Miguel 

011105101110 Borges. brasileiro. casado, portador do CPF re. e Identidade n".. , c residente e domiciliado na 

Avenida MC, n'. 110. nesta cidade de Riachão das Neves (BA). na qualidade de Prefeito MunielpaL doravante denominado Contratante, e a 

empresa — pessoa juridica de direito . inscrita no CNRINIF sob o número COM sede mi 

cidade de Estado . neste ato representada pelo(a) sócio(*) proprietário(a) serthor(a), 

residente c domicillado(a) ......,ia  cidade de Estado  . panado; da C.I. KG. n" SSP c 

CPF/MF .... doravante denominada -CONTRATADA% firmam o mascote contrato administrativo. decorrente da Concorrendo a' 

001/2024, regendo-se o picsane inummento pela Lei Federal e 14.133/21 e sim alterações posteriores, mediante as condições e clausulas 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇÕES 

1.1. Constitui o objeto do presenteiem° a Contratação de empresa especialinda em estonais de obras de 

 conforme as especificações emitidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital de LiC11300. 

1.2. Este contrato será regido pelo Edital de Concorrencia n 001/2024 e seus anexos. pela Lei Federal l4.I332I e peias cláusulas e 

condições nele lançadas. 

13. As especificação das ohne, de engenharia objeto deste contrato constam do ANEXO I. que faz parte integrante do edital. 

CLÁUSUIA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução sen1 por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1. Ene contrato. para efeitos de direito. tem o preço global de RS 

3.2. Os preços unitários constam da Planilha Orçamentária integrante da Proposta da Contratada, documentos que cumpOem os autos 

do Processo Licitatório. Concorrimcia n°00112024. 

33. O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, co tributos eventualmente devidos e beneficies 

decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias. trabalhos noturnos. dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias 

noturnos. bens como as demais despesas diretas e indiretas, de modo si constituir a tiniu continprestaçâo pela taco* dos serviços, objeto 

deste Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos c ineajustásris no premo de uni ano contado da planilha referencial elaborada com 

base no SITIM, (SICRO). 

en 

ta 

•"(tõ-to-
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Na bipoiese de sobrevirem tatos eri pres 1 .1 seis OU previstv eis, porem de sonsequnehts iticalenlaseis. ret.u.ladtnes ti itriNdith 

da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. case ftnikliltr. tiu fato do príncipe. configur.uido situação económica 

extraordinária c extracontratual, a relação que as panes pactuaram inicialmente entre os encargos da Coram:udu eu retribuição do Contratante 

para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revista, com a alteração do preço contratual para mais ou para menos. conforme o caso 

atraver de termo aditivo para que se manumiti o equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato. nas situações previstas na I.ei 

Federal n" 14.133-21. 

4.3. Quaisquer tributos eu encargos legais criados. alterados ou extintos. bem como a supemeniincia de disposições legais. quando 

ocorridas ripo% a data de apresentação da proposta. de campou :ida repercussão nos preços contratados. implicarão a revisão destes para mais 

011 matos, conforme o caso. 

Acaso venho excepcionalmente a solicitas a revisão de preços. a Contratada deverá demonstrar efetivamente a quebra do equilibrio 

econtanko-linanceiro do contrato, por meio ite aptesemação de planilha(s) detalhada(s) de custos e documentação idônea correlata (lista de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos aou marerias-prinuts. etc.). que comprovem efetivamente a afetação da equação 

financeira inicial. 

4.5. O pedido deverá ser protocolado diretamente junto a Prefeitura Municipal de Mansidão/13a 

CLÁUSULA QUINTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contnunvão correrão á conta de recursos especificai consignados no Orçaniento que deverão 

onerar o presente fl eti:4dt). na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: 02.07.000 SEC. MUN. DE INEFtAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS: 

Projeto/Atividade: 1.037 - PAVIMENTAÇÃO E URBANISMO DE VIAS E LOGRADOUROS: 

Elemento rir Despesa: 4.4.033100 - Obras e Instalações; 

Fonte de Recursos: 1700 

Enate de Recursos: 1500 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DF ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 

6.1. A CONTRATADA apresenta garantia do adimplemento das condições aqui anatelecida% novalor de xxxxxxxxxx. calculado no 

base de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, na modrdidade de CONCORRE-MCI& recolhida ou comprovada junto ao Dcepanamento 

de Compras e Contratos. que integra este instrumento. 

6.2. A garantia total será retida se a CON IRAI ADA der cama no desfazimento do contraio, para que o CON1RA FANFE possa se 

ressarcir, cm pane dos prejuízos experimentados. 

63. No caso de apresentação de garantia na modalidade dc fiança haranizia. a CONTRA FADA devera providenciar sua prorrogação ou 

substituição. com antecedência ao seu vencimento. independentemente de notificação. de (1-mna a manter a garantia contratual válida c Ciii23/ 

até o encerramento do curti rato. 

6.4. Após o término da vigência do presente contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas, a garantia prestada será 

liberada. no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do requerimento do interessado. instruído com o termo de recebimento definitivo da 

obra dirigidos Prefeitura Municipal de Riaeliao das Neves. A liberação se dará mediante autorização da fiscalização. 

CLÁUSULA SET1MA - DOS PRAZOS 

7.1. A Prefeitura convocará formalmente a vencedora desta Concorrência para assinar o contrato no prazo de 5 (cinco) dias contados da 

sua efetiva intimação, sob pena de decair o direito á contintaçao, sem prejuízo das sanções previstas no art. 00 e seguintes da Lei Federal n" 

14.13121. 

7.1.1. O prazo de convocação podem ser prorrogado uma vez, por igual periodo. quando solicitado pela interessada durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceiro peta Contratante. 

7.1.2. E facultado á Contratante, quando a empresa convocada não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos. 

Convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo C nas rnesnuts condições pmpostas para a 

primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o aro convocatório. ou então revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no rua. 90 e seguintes da Lei Federal a' 14.133;21. 
-Et 
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7,1.3. Decorridos b0 Ni:ia-e:liai dias d dasa da enitega das prop,mas, seni CO:1‘..L.N.14) para .1 ficam as licitantes liberadas 

dl» compromissos assumidos. 

7.2. A contratada deverá dar inicio A execução da obra no prazo máximo de la (anua) dias. contados da data de recebimento da 

Ordem de Inicio dos Serviços. expedida pela Contratante. 

7.3. O Contrato terá a duração de xxxxxxxxxxvixxxxotxxxxxx. a contar da datn sie sua assinatura, com a possibilidade da sua 

prorrogação, nos termos da Lei Federal tf' 14.133r21, visando conter prazo paru procedimentos de entrega e eventuais correções a serem 

executadas pela empresa após emissão de Tenras Provisório de Entrega. 

7.4. O prazo total de execuçáo das obras será de xxxxxxxxxxxxxxxxxiodmoods.s. a contar da data do recebimento da -Ordens de 

Inicio do Serviço-  rspedida pelo Ikpartamento de Contrato, através podendo tal prazo ser prorrogado a cntério exclusivo do Contratante, até 

que seja concluída a obra, em caso de atraso devidamente justificado. seta que caiba pagamento adicional à Contratada. 

CLAUSI1LA on AVA - DA AL TERAÇA() I/E PRAZOS 

8.1. Os prazos de inicio e término dos sen.iços poderão ser ptorrogados, por aditivo contratual. 

se comprovada:Isente ocorrerem as circunstâncias a seguir descritas: 

a) Alteração de projeto ou de especiticações. pelo Contratante: 

b) SuperveniiIneiti de fato excepcional ou imprevisivel. estranho à vontade das furtes, que altere fundamentalmente as condições de 

execução do Contrato: 

c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e lio interesse do Contratante: 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstos no contrato. SION limites permitidos no ;In. 125. Lei Federal 14.133.21 e suas 

alterações: 

e) Impedimento de execução do Contrato por fino ou ato de terceiro, reconhecido pelo Contratante em documento contemporaneo 

sua °correntia; 

O Omissão ou atra.so de providências a cargo do Contratante, inclusive quanto aos pagamentos previstos. de que resulte diretamente 

impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicadas aos responsáveis. 

CLAUSULA NONA - 00 REGIME DE EXECUÇA0 

9.1. Os serviços contratados Stra0 executados no prato de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx. soba regime de empreitada por preço global, as medidies 

deverão ser executadas mensalmente, devendo a CONTRATADA apresentar as pmpmtas de medição A fiscalização ate o dia 10 de cada 

mês, para aferição. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o ateste de cada medição. de acordo com os preços unitários 

ganhadores do certame. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAI ADA 

10.1. A Contratada obriga-se a: 

10.1.1. Apresentar os seguintes comprostmtes, cujas tnentuais taxas deverão ser pagas por ela. após a assinatura do presente Contrato: 

a) Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida Anotação de Responsabilidade técnica - 

ART. Admitir-se-á a substituição do responsável técnico. durante a execução contratual, por outro de experiência equivalente ou superior. 

mediante prévia aprovação do Departamento de Engenharia. 

10.2. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato. de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente. 

de acordo com OS documentos e erspccificações que integram o Contrato, no prazo dctemúnado. 

10.3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as deterrninades dos Poderes 

Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpoe nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina 

10.4. Submeter previamente. por escrito. ao Contratante, para análise c aprovação. quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujam As esPecifirodsrs do Mamaria! Descritivo. 

10.5. Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências rara isso exclusivo do Contratante. bem como um jogo entupido de todos os 

documentos técnicos. 

10.6. Cumprir todas as solicitações e exigencias feitas pelo Contratante no Livro de Ocorrências 
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10.7. Elaborar o lhano de Obra, incluindo diariamente. pelo 1 ngenhciro preposio  ii forrmwóc., sobre o andamenio da 

obra, tais como. Munem de funcionários de equipamentos. condições de trabalho, condições meteorológicas. serviços executados, registro de 

ocorrilncias e outros faces relacionada\ bem como os comunicados it Fiscalização c situaçào da obra em relação no cronsa,Tranta previsto. 

10.8. Refazer—is SUZIS expensa% os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e os que apresentarem 

defeitos de material ou vicio de construçao, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data dc emissão do femso de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pela fiscalização da Contratante. 

10.8.1. Na hipótese de descumprimento da obrigas-11n no prazo assinalado. fica facultado ao Contratante requerer que eia real executada às 

COMAS da contratada, descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos à Contratada. 

10.8.2. Na hipótese de liai., ser devido qualquer pagamento i Controlado, o valor da obrigaçao constituini uma divida vencida e o valor 

dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante. 

10.9. Adequar-se a todas as exigéncias ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis pelo controle do meio ambiente. 

10.10. Assumir inteira responsabilidade, civil. administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais causados pela 

Contratada, seus empregados ou preposters ao Contratante ou ainda ti terreiros. ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

10.1 1. Comunicar, através de COITCi0 eletrônico, à liscalizaçâo da Contratante, no prazo de 01 lum) dia. qualquer ocorrem:ia anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus preposán, ganunindo lhes o acesso, a qualquer 

tempo. 20 local dos serV1/4 0%, bem como aos documentos relativos OOS serviços ONCUUMLIOS OU OU C.SCCUÇãO. 

10.13. Paralisar, por lICICM1111:00 da Contratante. qualquer trabalho que nào esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.14. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciáricts, focais e comerciais resultantes da execução do contraio. 

10.15. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos trabalhistas, bem como pelos registros. seguros contra 

riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes á execução dos serviços ora contratados. 

10.16. Arcar com Todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade de construtora, des endo efetuar os 

respectivos pagamentos na fOrMj e nos prazos determinados por lei. 

10.17. Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais. ferramentas. c tudo o que for necessario á execução dos serviços, 

durante a vigèneia da obra. 

10.18. Arou com os custos de combustisel e manutenção dos veículos e equipamentos que porventura necessite utilizar. 

10.19. Executar os trabalhos de roma a não prejudicar o transito local, e de acordo com as especificações técnicas anexas ao edital, 

especificações municipais. bois normas de higiene. segurança e normas da ABNT. 

10.20. Não empregar mão-de-ohm rao qualificada com complementar as equipes de trabalho. bem corno adotar métodos executivos que 

indiquem a utilização dessa massale-obra. 

10.21. Respeitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação 

devendo fornecer aos seus empregados. quando neeessario os EPCs básicos de segurança A não observância deste /OITI implicará na 

imposição da penalidade prevista neste contrato. no subitem 18.2. 

10.22. Arcar com os custos de alojamento c alimentação de seus funcionários. 

10.23. Promover, Às suas expensas. o transporte de seus funcionários cm veículos apropriados. 

10.24. Executar os seri iços de acordo com ar normas técnicas da Afildi • cadernos de encargos da SINAP1. SUI3ECAP. SETOP E DER 

com fornecimento de material, EPFs, equipamentos c mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 

descritivo de execução. 

10.25. Manter o local dos serviços sempre em ordem c segurança. inclusive no tocante a operários bem como a pessoas autonzatias para 

sua tiscalizaçáo. 

1026. Confeccionar. instalar e preservar, as suas espermas, desde o inicio dos serviços, placa de identificação. 

1027. Cumprir rigonnamente o eronogr.una físico da obra, sob pena de incorrer nas penalidades previstas na clausula 18' deste 

instrumento contraial. 

1028. Tomar as providências relativas á execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, água e saneamento para ligações 

provisórias e definitivas. 
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10.29. Apresentar Colitrataale. MCOSaialeffle.1111110 co; ITIediÇa0. eirpla do compro...Lute de pagamento di i,u1.1 da PreS tdéOCia Social 

(GPS ). da Guia de Pagamento do FGTS e Infonnações à Previdência Social IGHP1 e da Rclaçào dc Trabalhadores constantes no arquivo 

SEFIP. devendo tudo ser juntado nu Processo administrativo epignifudo. 

10.30. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras asas) de seguranam, medicina c higiene do trabalha e, em especial. as NR-1 

DISPOSIÇÕES GERAIS. NR-6 EQIIIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. NR-12 --MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

10.31. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Contratante. 

10.32. Deverá ser entregue ao final da obra "as buir de todas as instalações executadas. 

10.33. Os equipamentos a serem utilizados deserto ser de propriedade e/011 de responsabilidade da CONIRAFADA. 

1034. Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro habilitado. 

10.35. Qualquer altera* ou melhoria para a boa execução deverá ser apresentada ao Setor de Engenharia pana a devida aprovação e 

anuência. 

1036. Atender c cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital que originou este contrato e na Lei Federal n" 

14.13321. que rege esta contrafaça°. 

10.37. Cumprir o descrito nos artigos do ('Migo Tributário Municipal, sobre o ISSQN. 

10.38. Executar os sela iço, de acordo com as NOMMS Técnicas de Execução. com fornecimento de maioria' c de mar, de obra em 

conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial descritivo de execução. 

10.39. A empresa contratada deverá entregar à fiscalização da Contratante, ou a quem está delegar, apôs a conclusão das obro, o manual 

da mesma, constando modas as informações referentes a especificações  de produtos c maiérias, rnemonal técnico de execução. 

10.40. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e quali ricaça° exigidas na liciunao, devendo comunicar. imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção desta COfillataÇãO, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim. durante tida a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigarAes assumidas. todas as condições de liabilitaçào e qualificação exigidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O Contratante obriga-se a: 

11.1. Fornecer à Contratada a "Ordem de Inicio dos Serviços" que sem expedida pelo Departamento de Compras e finança 

11.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários á e‘ecução dos seniços. 

11.3. elftela e vima todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada. tomando todas as providências 

decorrentes. 

11.4. Aprovar por etapas os serviços executados pela Contratada. 

11.5. Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicadrn na obra confOrme a classificação de qualidade estabelecidas nas 

especificações dos projetos. 

11.6. Promover O apOillaMeta0 e atestar as Medições dos ser% iÇOS executados. OOS tantos da Cláusula Decima Segunda do presente 

instrwnento. 

11.7. Efetuar os pagamentos devidos. nos termos da Cláusula Décima Terceira do presente instrumento 

11.8. A CON 1 RA 1ANTE tentem:rã ON projetos executivos com todos os elemento' técnicos necessários pari a execução da obra 

11.9. Encilhará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo informações técnicas bem GOITI° esclarecimento 

por paste da equipe de engenharia, observações que se forrem necessário. 

11.10. Fiscalizarão andamento da construção da obra atrases dos profissionais da equipe de engenharia. avaliando quaisquer problemas 

ou irregularidades encontradas. 

11.11. A Prefeitura Municipal de MansidaecTia, reserva-se u direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e seus 

anexos. podendo aplicar o disposto Diste instrumento c no an. 156. da Lei n° 14.133.21. 

11.12. Efetuar a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda (IR), incidente sobre os pagamentos que efetuarem o pessoas físicas c 

juridicas, pelo fornecimento de bens ou ensina° de serviços em getal, inclusive obras de construção civil, de acordo cum as seguintes 

Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil: 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RIS N" 1234. DE II DE JANEIRO DE 2012 INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N" 2145. DE 26 DE 

JUNHT) DE 2023 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 

12.1. Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem transcritos: 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO, contendo o Memorial Descritivo da Obra. o Planilha Orçarm-neuia. Cronogranta Financeiro 

Cranottratna Físico, o Instrumenm convocatório da licitação e a proposta do licitante vencedor. 

C 

CLAUSULA DECIMA TERCEI FLA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1. A medição dos serviços contratados seta efetuada mensalmente e entregue à Contratante. juntamente com os documentos 

mencionados no subirem 930. nas seguintes condições: 

13.1.1. Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executadas e atestados pela liscalitaçâo. em confomedade 

com o Cronogranus Fisico estabelecido pelo Contratante, sendo para tanto consideradas a qualidade dos materiais e a mão de obra atai/lida 

de forma a atender as especilicações téeniims do Memonal Descritivo. 

13.1.2. As medições deverão ser executadas mensalmente. devendo a CONTRATADA apresentam" propostas de medição á 

FISCALIZAÇÃO no último dia útil do titès para aferição, coma entrega da nota fiscal respectiva até o quinto dia útil do mas subsequente. 

13.1.3. A medição não aprovada será das olvida à Contratada sim as necessárias correções, com as infonnaçaes que motivaron sua 

rejeição. contando-se o prazo estabelecido no subitem 12.1.2 desta cláusula, a partir da data de sua reaptesentaçâo. 

13.1.4. A evolução da medição não aprovada. em hipótese alguma servira de pretexto para que a Contratada suspenda a exemplo dos 

serviços. 

13.13. Na hipótese de não pronunciamento da Contratante, quanto a medição, no prato definido anteriormenie, considerar-se-á apresada 

a mediçao, sem prejulzo da avaliação e recebimento final do objeto, nos termos da clausula décima quinta. 

13.1.6. Aprovada a medição. a Contratada deverá emitir nota fistaPfatura referente aos serviços medidos. 

CLÁUSUI A DÉCIMA QUARTA. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. Arles a aprovação da medição, a Contratada apresentara a Contratante a nota forealrfaitira com os valores correspondentes as 

parcelas titulitadas da obra, a qual terá o prato de 30 grima) dias para apmva-la ou rejeita-la 

14.2. A nota fiscal; fatura não aprovada pela Contratante, sem devolvida à Contratada para as necessárias correçóes, com as informações 

que inotivararn sua rejeição, contando-se o prata estabelecido no silhueta 14.1 desta erausula, a partir da data de sua respiesesuzição. 

14.3. A devolução da nota fiscal/finura Kati aprovada em hipótese alguma servira de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a 

emanare dos serviços. 

14.4. O CONTRATANTE efetuará o pagamento das notas liscaislánints no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos contados da 

apresentação da ~fica Nota Fiscal. devidamente atestada pelo órgão requisitante. que será acompanhada de relatório de recebimento 

emitido pelos responsáveis da área em que serão utilizados. 

14.5. O Contratante somente efetuará o pagamento dos valores devidos, após comprovação. pela Contratada, do recolhimento do FGTS, 

e após ajuntada da cópia dos documentos enencionados no subitem 9.37.0 recolhimento do INSS seta efetuado nos lefilltIlt do artigo 31 da 

lei Federal n.° 8.212. de 24.07.1991 (alterado pela Instrução Normativa te 971/2009) e do ISSQN. referente ao objeto da contratação. 

14.6. O pagamento da primeira parcela ficará condicionado à apresentação dos seguintes comprovantes: 

a) Registro da Obra no CREA; 

Registro da Obra no INSS; 

e) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico e uverbaçao de seu registro no CREA. 

14.7. O pagamento da última parcela ficara condicionado a CIllissikl do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 

14.8. A nota liscal deverá conter o número da ordem de compra c número do contrato a que se referem c também os dados bancarias 

para depósito do pagamento desta. acompanhada da copia da respectiva ordena de serviço. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

15.1. O Contratante, por meio dos fiscais de contrato c fiscal obras. efetuara a fiscalização da obra a qualquer instante, solicitando à 

Contratada, sempre que julgar conveniente. informações do seu andamento. devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e comunicar 

no Contratante quaisquer fatos OU 811017114liddlit, que porventura possam prejudicar o bom undiunento ou o resultado final dos serviços. 

Fone (77) 36-4-2132 r L136 Fax (77) 3624-2233- E-mail mhataighotmail com 
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15 2. No desempenho de suas atividades. e assegurado ao órgão tisealic.rdor o direito de verificar e exigir a perfeita execução do 

presente ajuste em iodos os termos c condições. 

15.3. AN solicitações. reclamações. exigências. observações e oconencias relacionadas com n ameaça° da obra serão registradas pelo 

órgão fiscalizador, no Livrada Oeorrancias. 

15.4. A ação ou omissão. total ou parcial, do órgão fisealinidor não eximirá a Contratada da total responsabilidade de executar a obra. 

com toda cautela c boa técnica. 

15.5. Fica designado o servidor Sr, PAULO DE SEMI' (31.1VEIRA, Mat. 910. como FISCAL OPERACIONAL DOS CONTRATOS. 

'Intendo neemrsidade de alteração do servidor, a mudança poderá ser feita por meio de simples aposti lamento. 

15,6. Fica designado o senhor XXX. portador do RU n° XXX e do CPI' n" XXX. inscrito no Conselho Regional de Engenharia c 

Agnmomia - Crea1X X sob o n" xxx)xx fiscal de obras do presente contrato. Havendo necessidade de alteração do senidor, a mudança 

poderá ser feita por meio de simples apostilamento 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -1)AS CONI)IÇÕES DE RECEBIMENLO DO OBJETO CONTRATUAL 

16.1. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será obsenulo. no que couber, as disposiolles comidas nos artigos de 140 e 

seguintes da Lei Federal ri 14.133121 e suas alterações. 

16.2. Para emissão do Recebimento Provisório devera ser feita vistoria na qual deverá estar presente a equipe de fise.alizaçãoengenheim 

da Contratante. O Termo de Recebimento Pros Bário será 'astuto no piar» de até xx (xxxxxxxx) dias corridos, contados da data da 

apresentação do "as built" da obra. acompanhado da comunicação escrita da (Ontratada runsa Contratante. 

16.3. Na hipótese da não-aceitação dos serviços o Contratante n-gistrard o fato no Limo de Ocomincia.s, sem prejuízo da aplicação da 

penalidade cablvel, indicando as Ilizik% da não- aceitação. 

16.4. Atendidas todas as exigências registradas no! ivro de Ocorréneias. a 

Contratada deverá solicitar novamente o recebimento da obra, e, estando conforme. 3 Contratante emitirá o 1 ermo de Recebimento 

Provisório. 

16.5. O tenno de recebimento dermitiva será lavrado e assinado pela em conjunto com o Engenheiro e fiscal de contrato da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANSIDÃO:BA. no prazo máximo de yes txxxxxxxxx) dias corridos, contados da dam de enussio do 

termo de recebimento provisório, desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste perlado. 

16.6. A empresa contratada deverá entregar à Contratante. ou a quem está delegar. após a conclusão das obras, o manual da mesma. 

constando todas as informações referentes às especificações de produtos e nutririas, memorial técnico de execução. 

CLAUS' TIA DÉCIMA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRA I ADA 

17.1. A Contratada respondera durante 05 (cinco) 3D0%. contados da data da CfiliSSiith do Tomo de Recebimento Iklinitivo. pela solidez e 

Ntglittillça da obra. assim em razão dos materiais, nos leM1135 do disposto no artigo 618 do Código (is il. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA • DO PESSOA!. 

18.1. O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá relação de emprego Com o Contratante 

e deste IlaU poderá demandar quaisquer pagamentos. 

18.2. Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do deseumprimento da legislação traNdhista ou de natureza 

civil, com o julgamcmo de procedéncia da ação. o valor da condenação será deduzido tu medição subsequente à data da condenação, ficando 

depositado em conta separada, até a solução final do Migas. 

18.3. A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que. em decorrência de açÕes judiciais venha a desembolsar. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

10.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame. apresentar documentação falsa. ensejar o 

retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inálóneo ou 

cometer fraude fiscal, ficara impedida de licitar e contratar coma Administração Pública, na fonna prevista no An. 156 da Lei Federal n" 

14.133/21. além do encaminhamento do caso ao Ministério Público para a aplicação das sanções criminais previstas no Código Penal. ásIvo 

superveniénela comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

Fone (77) 3624-2132 / 2136 Fax r77) 3624-2233 E-mati rnhata@hotmal com 
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192. A recusa do adjudicacuio em assinar o contrato, dento( do liraio estabelecido pela t 0541 RA l'AN II:. hem como des. unipriiern 

total ou pamialmentc os contratos administruis os celebradas com a E'refcilura Municipal de Mansidão,Ba. serão aplicadas as sanções 

previstas no mi. 90. §5° da Lei federal n° 14.1332 I. com observância do devido poitésso administrativo, respeitando-se o contnaditorio e a 

ampla defesa. 

1 Advertencia escrita - comunicação formal dc desacordo quanto á conduta do fornecedor sobre o descumprimento de contratos e 

outras obrigações assumidas. e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

11 Multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0.33% (trinta e ires centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fomecimento ou serviço luto 

a-atirada ou sobre a etapa do crontagranua ilido., de obra não cumprida: 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, independente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nas hipóteses de o 

adjudicatário se recusar a assinar o contrata ou não aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar u garantia 

contratual ou apresentar documentos irregulares ou falsos; 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento. serviço ou obra nau realizada no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou 

entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tome impróprio ao uso a que é destinado. ou diminuarn-lhe o valor ou. ainda fora das 

cspecificações contratadas; 

III Suspensão temporária de panicipação em licitação e impedimento de contratar coma Prefeitura Municipal de MansidilaSa 

IV Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a administração pública. enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a prõpria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir com o município de Mansidão pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

V Impedimento de licitar e contratar, nos lermos do na. 156. §411. da lei 14.13321; VI Declaração de midoneidade para 

licitar ou contratar, nos lermos do art. 156, 45". da lei 14.133/21; 

10.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas. mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrem:ias ser analisadas e ter 

aplicação por analogia e de acordo com a Lei ela 133/21. cspccial aos ruligo% 155a 163. 

19.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamenie. sem Prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

19.5. O valor da multa aplicada nos lerITIOS do inciso II da cláusula 18.2. será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 

pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de 

guia própria ou cobrado judicialmente. 

19.6. As penalidades de adsertencia c 11110111 sento aplicadas de oficio ou por provocação dos órgãos de controle, pela autoridade 

expressamcnie nomeada. 

19.7. As sanções previstas nos incisos I. 111 e IV da cláusula 18.2 poderão ser aplicadas cumulativamente á prevista no inciso 11, 

asseeurado o direito de defesa prévia do interessado 110 prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

CLAUSULA VICiESIMA - DAS CONDIÇÕES I)E I IABIL Erm:Ão 

20.1. A Contratada deverá manter. durante a execução do Contrato, todas ai condições de habilitação e qualificação necessárias e exigidas na 

licitação. em compatibilidade com as obrigações assumida 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO 

21.1. 1) contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos rcrmos das Ari 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas 

alterações posteriores. sem direito a qualquer indenização. 

21.2. Formalizada a rescisão. que vigorará n panir da data de sua comunicasção a contratada, esta entregará a documentação 

correspondente aos Serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização. serao pagos pelo CONTRATANTE_ deduzidos os débitos 

existentes 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

22.1. Para a execução dos serviços. objeto deste Contrato, Mil/OU-Se licitação na modalidade de Concorréricia ti' 001(2024. em nome da 

Prefeitura Municipal de Mansidão9a. 

CD 
tu 

yott; 
o-

Fone (7() 36:41-2132 / 2136 - Fax (77) 3624-2233 E-mail milegaghotrail com 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VDICUI AÇÃO 

23.1.0 presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e á proposta da contratada. que integra este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIM-A QUARTA • DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E PUBLICAÇÃO 

24.1. Aplica-seu este Contnno e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal n.14.133/21. 
O extrato do presente Contrato será publicado no sito oficial Prefeitura Municipal de Riachno das Neves,DA, nos termos do parágrafo único. 

do int 54 e 176 da Lei Federais? 14.133/21. 

CLÁUSULA ;AMIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1 Não será permitido o inicio das obras sem que a CONTRATANTE emita. previamente. a respectiva Ordem de Serviço. 

75.2 A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deite contrato. pelo preço e nas condiples oferecidas, não lhe cabendo 

o direito o qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta. quer seja por crio ou 

omissão. independentemente do motivo que originou o erro ou a omissão. 

25.3 Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverão participar da execução do objeto contratado, admitindo-se a substituição 

por outms de experiência equivalente ou superior. desde que aprovada pela CONTRATANTE; 

25.4 Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos. imas ou preços públicos porventura devidos. em decorrência da 

CICCUÇÁO do contrato. 

7S.5 A CONTRATADA é obrigada a tepour, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas apensas. no total ou em pane. o 

objeto do contrato em que se verificarem Mos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ousia materiais empregados. 

25.6 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente á Cortinam, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao 

do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE. 

25.7 Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA. por ERRO ou INCOMPETÊNCIA, não acarretará Ónus 

financeiro para a CONTRATANTE e nem aditamento de prazo. 

25.8 Paru os casos omissos. bem como as devidas surgidas na execução do contrato. prevalecerão as condições e exigências do Edital. 

que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 

25.9 Para todas as questões suscitadas na escorça° do contra°, Mo resolvidas administrativamente o foro será o da Comarca de 

Riachno das Neves9A. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Lido e achado conforme, assinam coe instrumento em 03 (tses) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunhas. 

RIACIIÃO DAS NEVES/BA. de de 2024 

Contratante: 

MIGUEL CRLSOSTOMO BORGES NETO 
Prefeito Municipal 

Contratado: 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

Nome: 

Fone (77) 3624-2132 i 2136. Fax. (77) 3624-2233 - E-mail mbotamotmail com 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 51/2024— CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne. 0112024 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO NO CORPO DA EMPRESA 

À 

PREFF-TTURA MUNICIPAL DE MANSIDÃO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÂO 

CONCORRÊNCIA N°001:2024 

Declararnos sob as penas da I,ci, afio possuir em nosso quadro de sécios. proprietários. administradores. responsáveis técnicos ou dirigentes, 

servidores ou dirigentes do órgao responsável pela presente CONCORRÊNCIA. 

RIACIIÃO DAS NEVES.13A. de de 2024. 

(Tanto social da empresa) 

(nome e CPF do responsável legal) 

Fone (77) 3624-2132 2126- Fax (77) 3624-2233 - E-mail, macita©bounal com 
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~Iffillini1~~~P 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 5112024 — CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 01/2024 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACIIÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÉNCIA W 001/2024 

Pana efeito de julgamento a ser matinado por essa Comiss.% de Licitacio e conforme ~betem o art. 67. Incho III. da Lei n". 14.133:2021. 

declaramos ter disponibilidade do pessoal ,técnico especializado. iniquirets c equipamentos considerados essenciais para o adequado 

cumprimento do objeto da licitaplo acima identificada. 

Atenciosamente. 

Empresa Proponente 

Endereço 

CNP, 

Fone (77) 3624.2132 i 2136- Fax (77) 3624-2233 E.matt. rnbatar§nctmail com 
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411~ 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO hr. 51/2024 - CONCORRENCIA PÚBLICA N. 01/2024 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE MACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°0012024 

De acordo como an. 67. Inciso VI. da Lei ne. 14.133/2021. declaro, para fins de participaptlo no processo licita:Mio acima em referéncia. 

que a empresa  . por intermédio de representante técnico devidamente qualificado para esse fim, que recebeu os documemos, 

e, que tornou conhecimento de todas as informações e das condições locais puni o cumprimento das obrigações objeto da licitaçllo. 

Local, .2024 

Assinatura 

Resp. Técnico. 

CREA: 

Fone: (77) 3624-2132 / 2136 - Fax. (77) 3624-2233- E-mag mlicita@hotmast com 
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suam. IW LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 51/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA ?P. 0(/2024 

ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII do art. 7°, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREFEITURA• MUNICIPAL DE RIACHÀO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°001/2024 

A licitante  . . . ...... CNPJ N°   ••••~A. por intemtedio de seu Representante 

Legal    portador (a) da Carteira de 

Identidade tf e do CPI' tf  declara, para fins do disposto inciso XXXIII do ou. 7°. da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, e n.io emprega menor de 

dentseis anos 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição dc aprendi? ( 50

At:siri:atuns 

Loca/ de 2024 

Nome e número da RG e do CPI; do declarante 

Cargo / Função na Empresa 

Fone (77) 3624-2132 I' 2136- Fax. (77) 3624-2233 - E-mail.mkata@hotrnal.com 
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MIL Al DE LICITAÇÃO PUBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 512024 — CONCORRÊNCIA PÚBLICA 61°. 01/2024 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRA [AÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°0012024 

A licitante    CNP' ti"  por meio de seu representante. devidamente constituldo. Sr. 

  RG n° CPF ......... para fins do disposto no item 6.1.10 do Edital CONCORRÊNCIA n" 0012024 declara. 

sob as pena> da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que: 

a) a posposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA n° 0012024 foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante). e o 

~teúdo da proposta não foi, notado ou em pane. direta ou indiretamente. infomualo. discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de tato da (identificação da licitação). por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 

ti) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRÊNCIA n' 001.2024 não Mi informada. discutida ou recebida 

de qualquer outro (mut icipwite potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA n" 0012024. por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 

c) que não tentou. por qualquer indo ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

CONCORRÊNCIA n°001/1024 quanto a participar ou nau da referida licitação: 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA n°001.2024 não ser& no todo ou em pane. direta ou 

indiretunente. comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de hito da CONCORRÊNCIA ri" 0012024 antes da 

adjudismçáo do objeto da referida licitação: 

e) que o contendo da proposta apresentada mtru participar da CONCORRÊNCIA n" 001;2024 não foi. no todo ou cm pune. direta ou 

indiretamente. informado, discutido ou recebido dc qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Mansidão antes da abertura oficial das 

propostas: e 

fique está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos puderes c informações para 

, em de de 2024. 

(Representante legal do licitante'. no âmbito da licitação, com identificação completa). 

Fone: (71) 3624213212136. Fax: (77) 3824-2233 • E-mail: meata@notmaitcom 
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EDI UAI. DL 1 1(1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. 51/2024 CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ns. 01/202/4 

ANEXO IX 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

(Empresa de Pequeno Pode) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 0012024 

(EMPRESA). Com sede • Rue . Bairro:   Bebia. CNP.' sob o e 00.000.00010000-00, declara à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHÃO DAS NEVES, para fins de Mio incidência na fonte do IRPJ, da CSI.L. da COFINS, c da 

Contribuição para o P1S/PASEP, a que se refere o aux 64 da Lei o° 9.430, de 27 de Dezembro de 1996, e consequente participação no 

processo licitatódo acima em referência, que é regulamente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Parte Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar re. 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

Para este efeito. o declarante infamo que: 

I Preenche os seguintes requisitos: 

a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que compnonm a 

origem de suas receitas eu efetivação de suas despesas, bem [avim a realização de quaisquer outros atos ou operaçães que venham modificar 

sua situação patrimonial: 

IA Cumpre as obrigações aocksérias a que estásujeita. em conformidade com a legislação pertinente: 

II O signatário é representante legal data empresa, assumindo o compromisso de informar a Secretaria da Receita 

Federal e u unidade pagadora. imediatamente. eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação 

destas inibmuições, sem pra:juizo do disposto no art. 32 da lei n°9.430 de 27 de Dezembro de 1996, o sujeitaria. juntamente com as demais 

pesavas que para ela ConeofTelll, as penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (an. 299 do 

Código Penal). e ao crime contra a ordem tributária (art_ 1 da Lei nu S.137, de 27 de Dezembro de 1990). 

Cidade - 13k xx de tuna de 2024 

(Cargo ou função da pessoa que assina/ Carimbo CNPI) 

Fone- (77) 3624-2132 / 2136 - Fax (77) 3624-2233 mlicaargnotmail com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

EDITAI. DE LICITAÇÃO PUBLICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO te. 51/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ir. 01/2024 

ANEXO X 

(PAPEI. TIMBRADO DA EMPRESA) 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE RIACHÃO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N" 001,W24 

Pela presente. credenciamos o Sr. XXXXXOXILWXXXXXX. portador da Cédula de Identidade sob ir xxxxxxxxxxxxx SSP-UF e CPI; sob. tr 

xxxxxxxxxxxxx, a participar em todas as fases do procedimento licitatório. sob a modalidade de CONCORRÊNCIA N' 001/2024. instaurada 

pela Prefeitunt Municipal de Rinchar, das Neves - Bebia 

Na qualidade de representante legal da empina xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - ME. CNN/ME Ne' . - -10001-00, com sede na Rua 

xxxxxxxxxx, n° xxx. Bairro. Cidade - Babá. outorga-se ao acima credenciado. os poderes de renumiar no direito de interposiedo de 

Recamo. apresentar lote:iça° de recurso, assinar atas, assinar deelarap3a, assinar proposta recorrer de decisões administrativa enfim, 

praticar todos os atos inerentes à referida lieitacdo. 

Cidado'UF. de de 2024. 

Nomr. DA LICITANTE 

xxxx/coaxxxxx.xxxxxreouaocxxxx 

Sócio Administrador 

cs:) c\J 

21~1: 11~ 
Fone (77) 3624-2132/ 2136- Fax. (77) 3624-2233 - E-mail. mircrlatgrtotmail com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

HA I AL DE LICITAÇÃO PCIILIC A 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne. $1/2024 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA N'. 0112024 

ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO CNAE 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÀO DAS NEVES 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°001/2024 

A empresa   inscrita 

no CNN n°   por intennédio de seu representante legal o(a) Sr(n)   portador(a) da 

Carteira de Identidade n•   e do CPI: n°............... ......,,.,,. .....DECIARA, puni os devidos fins que o ramo que 

representa maior receita desta empresa é   . código da atividade ~mies principal CNAE 

Cidade - RA, xx de xxxxxx de 2024 

(Nome, cargo/fançâo do representante legal ou procurador) 

(Número de CPI' do declarante) 

l'ore (77) 3624-2132 2136 Fax (77) 3624-2233 - Emoli milotaghotrnail com 



CAIXA 
Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 
955113120231MCIDADES/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E 0(A) 
MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO MOBILIDADE URBANA. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, 
justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 14.133, de 
2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal vigente, Decreto n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n° 10.024. de 20 de setembro de 2019, 
Decreto n° 11.531, de 16 de março de 2023, e suas alterações. Portada Conjunta 
MGI/MFICGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, Instrução Normativa 
MPDG N°02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Diretrizes Operacionais do Gestor 
do Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
Gestor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais leis e normativos vigentes que 
tratarem da matéria, as quais os participes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a 
seguir: 

PARTICIPES 
I — CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.465.986/0001-99, representado pela 
Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759, de 12 de agosto 
de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303, de 6 de março de 1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade 
com o Decreto n° 8.945. de 27 de dezembro de 2016. e suas alterações, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 
00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por ELISA DA CUNHA BOINA, CPF n° 111.322.907-
16, residente e domiciliado(a) em Avenida Centenário, N. 251 - Condominio Imperial Ville 
Residence, Casa 15, conforme 2° Ofício de Notas e Protesto de Brasília - DF, no Livro 3401-

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiéncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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CA terA 
Contrato de Repasse 

P, fls 114. em 07/10/2019 e 20 Oficio de Notas e Protesto do Brasilia - DF, no Livro 3407-
P, lis 176, em 07/11/2019, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II — CONTRATADO — MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 14.100.747/0001-26, neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor 
MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO, CPF n°698.279.875-68. residente e 
domiciliado(a) em PX CLUB RECREATIVO, doravante denominado(a) simplesmente 
CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 
I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
pavimentação em tds, em ruas (avenida assembleia de deus, travessa assembleia a, 
travessa assembleia b) no bairro centro, na sede do município de riachão das neves-ba.. 

II — MUNICIPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
Riachão das Neves - BA. 
III - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( x ) Não ( )Sim 

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condições Gerais. 

IV — CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
) Não ( x ) Sim 

No caso de "SIM", informar: 
Documentação: Área de Intervenção. Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.. 
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento. 

V — DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
• Recursos do Repasse da União: RS 384.205,00 (trezentos e oitenta e quatro mil 

duzentos e cinco reais). 
• Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO EJOU UNIDADE 

EXECUTORA: R$ 15.795,00 (quinze mil setecentos e noventa e cinco reais). 
• Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais). 
• Nota de Empenho n° 2023NE003469, emitida em 30/12/2023, no valor de RS 

384.205,00 (trezentos e oitenta e quatro mil duzentos e cinco reais). Unidade 
Gestora 175004, Gestão 00001. 

• Programa de Trabalho: 15451221900710029. 
• Natureza da Despesa: 444042. 

Vi— PRAZOS 
• Término da Vigência Contratual: 31 de dezembro de 2026. 
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

• Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após 
o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro; da denúncia ou da rescisão. 

• Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação 
da prestação de contas final pela CONTRATANTE. 

Vil —FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado da Bahia. 
VIII-A— ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: PCA MUNICIPAL -27 - 
CENTRO - CEP 47970-000 - Riachão das Neves - BA. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: AV GETULIO VARGAS, 
3233 1 ANDAR, SANTA MONICA. 
VIII-8 — ENDEREÇOS ELETRONICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: eng.victorsmendoncai@gmail.com; 
shaengconsult@gmail.com; miguelborges.prefeito@gmail.com; alldonnunesi@bolcom.br 
convenios@riachaodasneves.ba.gov.br. 
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovfs@caixa.gov.br. 
Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
cláusulas a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convénios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrição. 
1.1 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentação disposta no art. 24 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33/2023 na data da celebração do presente instrumento ou no prazo 
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise 
favorável pela CONTRATANTE da referida documentação. 
1.1.1 — O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a 
não aprovação da documentação pela CONTRATANTE Implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse: 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 
2— Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 
2.1— DA CONTRATANTE 
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

I. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 
selecionadas: 

II. Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), 
e respectivas alterações, se foro caso; 

III. Acompanhar e aferir a execução fisico-financeira do objeto pactuado, assim como 
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos: 

IV, Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 
forma do cranograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula 
Quinta deste Instrumento; 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislação; 

VI. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do 
presente instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos 
ou Termos de Referência, submetendo-as, quando foro caso, ao Gestor do Programa, 
mediante o pagamento de tarifa extraordinária, conforme Cláusula Décima Segunda; 

VIII. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou 
registro no TRANSFEREGOV que a substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto 
na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

XI. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 
empregados responsáveis pelo seu acompanhamento; 

XII. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

XIII. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competência específica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorização judicial; 

XIV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso 
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

XV. Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da 
Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 
no caso de paralisação ou de ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

XVIII. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execução do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento, 
providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 — DO CONTRATADO 
I. Consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os 

recursos necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000: 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, 
nos termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em 
montante superior á contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 

IV. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação 
vigente; 

V. Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 
a) a forma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas 

pelo Gestor, conforme diretrizes programáticas ou nomias complementares; e 
b) a descrição dos parâmetros objetivos de referência para a avaliação do 

cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes 
programáticas ou normas complementares. 

VI. Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções 
constantes no anteprojeto ou projeto; 

VII. Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referência relacionados ao 
objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e institucional 
necessária â celebração e à eficácia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa; 

VIII. Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e 
aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente ou entidade da 

SAC CAIXA. 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços 
públicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável; 

IX. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários á consecução do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de 
fiscalização a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão 
central do TRANSFEREGOV, para registro da execução física do objeto e quando da 
realização das atividades de fiscalização; 

X. Apresentar à CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor 
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

Xl. Garantir a existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência 
voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e 
prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de 
Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023); 

XII. Assegurar, na sua integrafidade, a qualidade técnica dos anteprojetos Ott projetos e da 
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
correção de vícios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive 
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

XIII. Garantir a existência de infraestrutura. utilidades, pessoal e licenças necessários á 
instalação e disponibilizacão dos equipamentos adquiridos; 

XIV. Selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situações de vulnerabilidade económica e social, informando á 
CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

XV. Realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua competência e 
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando: 
a) a disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 
b) a correção dos procedimentos legais; 
c) a suficiência do anteprojeto, do projeto básico ou cio termo de referência; 
d) a suficiência da planilha orçamentána discriminativa do percentual de Encargos 

Sociais Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto 
deles; e 

e) a utilização do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, conforme 
previsto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

XVI. Apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
efou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, 
atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento de 
compras e contratações. 

XVII. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF — Contrato 
de Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos; 
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XVIII. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes 
às visitas realizadas quando solicitado; 

XIX. Estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por 
estes investimentos; 

XX. No caso de Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal, em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XXI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos 
investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

XXII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XXIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

XXIV. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 

XXV. Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
à formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e 
informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXVI. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato á CONTRATANTE; 

XXVII. Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicação do termo de homologação e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando 
aplicável, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalização de 
obras, as ordens de serviço ou autorizações de fornecimento e os atestes dos boletins 
de medições, 

XXVIII. Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla 
publicidade, para o recebimento peia União de manifestações dos cidadãos 
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXIX. Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal — Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o 
prazo de execução das obras; 
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XXX. Quando o objeto do instrumento se referir á execução de obras e serviços de 
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do 
aplicativo para o cidadão, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como 
informações sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, 
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras; 

XXXI. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacia Geral da União; 

XXXII. Obedecer ás regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos 
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que 
tratam da matéria; 

XXXIII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso, 

XXXIV. Prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orçamento do anteprojeto, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021. ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao previsto 
na legislação vigente e conforme a Súmula n° 258 do Tribunal de Contas da União, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXV. Nos casos de transferéncias a Estados, Distrito Federal e Municipios, observar o 
disposto no Decreto n°7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações 
que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar á CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no 
referido Decreto; 

XXXVI. Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos 
da legislação vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, 
vedada a utilização de orçamento sigiloso; 

XXXVII. Iniciar o procedimento licitatdrio em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, 
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 

suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso 

o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXVIII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 

vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIX. Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 

XL. Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa 
contratada: 

e 
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a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e 
externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos 
documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e 

b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de 
engenharia no TFtANSFEREGOV; 

XLI. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU n°516, de 15 de março de 2010; 

XLII. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 

XLIII. Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato 
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 

XLIV. Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
Informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 
33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

XLV. Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
período, no caso de contrafação de obras de engenharia. (Oficio n°. 

32/2021/AERIN/MAPA — Relatório de auditoria n°201900014) 
XLVI. Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 

de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, 
a fim de assegurar sua funcionalidade; 

XLVII. Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral n°9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLVIII. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XLIX. Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 

9 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

27 041 v(rJ2 rucrç 



CA IYA 
Contrato de Repasse 

L. Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for 
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

LI. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

LII. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso publico; 

LIII. Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instancia de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver; 

LIV. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 

LV. Disponibifizar, em seu sitio oficial na intemet, ou, na sua falta, em sua sede, em local 
de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, 
a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, 
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do 
maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na internet ser suprida 
com a inserção de link na página oficial do CONTRATADO efou UNIDADE 
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV; 

LVI. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da 
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

LVII. Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

LVIII. Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Piano de Sustentabilidade do empreendimento 
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de 
engenharia do Nivel I, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do 
representante legal do CONTRATADO; 

LIX. Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta 
MGINIF/CGU n° 33. de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG n° 02, de 24 de janeiro de 
2018 e suas alterações; 

LX. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

LXI. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibilizado pelo Governo Federal. 
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LXII. Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica do instrumento em 
instituição financeira oficial; 

LXIII. Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos 
nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de 
agosto de 2023 c suas alterações, mantendo-o atualizado; 

LXIV. Atender ao disposto nas diretrizes programáticas, normas e regramentos da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
independentemente de formalização de Termo Aditivo ao presente instrumento. 

LXV. Observar os preceitos constitucionais, a legislação ordinária e as normas 
complementares aplicáveis, bem como suas alterações. 

LXVI. Transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas, caso a operação preveja o item 
de investimento de regularização fundiária: 

LXVII. Apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo 
condicionante para aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos e 
drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LXVIII. Estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à 
metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados 
bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso de operações 
de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LXIX. Estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da 
regularização efetiva da situação da delegação ou concessão firmada entre o município 
e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços Urbanos de 
Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for 
apresentada por termo de compromisso: 

LXX. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção 
e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto 
sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de 
pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, 
no que couber. 

LXXI. Apresentar licitação(ões) abrangendo no mínimo, todas as metas previstas na primeira 
etapa do cronograma de desembolso, cujo valor deverá corresponder pelo menos 20% 
do valor de repasse. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
3 — A CONTRATANTE transferir& ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 
3.1 — O CONTRATADO deverá depositar na conta especifica do instrumento o valor dos 
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais 
e as condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos abocados em seu 
orçamento 
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3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa 
3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão 
ser: 

I. utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro: 
II. aportados novos recursos do CONTRATADO: ou 
III. reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 

funcionalidade do objeto pactuado. 
3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INICIO DE OBRA 
4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se 
compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após: 
I - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão 
automática da Autorização de Inicio de Obra - AIO para o Nível I; e 
II - após a emissão da Autorização de Início de Obra - AIO pela CONTRATANTE para os 
Níveis II a V. 
4.1 - A data da primeira ordem de serviço - OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo 
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizará o inicio da execução física da 
obra ou serviço de engenharia 
4.2 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorização de inicio de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em 
atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei n°9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 
5 - A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo ria execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de 
responsabilidade atribuída à CONTRATANTE. 

5.1 - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

I. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
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II. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III. A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 

5.2 — A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos, 
ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 
5.3 — A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 
5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 — A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

I. Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis I e VI. preferencialmente em parcela única, e 
b) Níveis II a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 

exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento. 
II. A liberação das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará 

condicionada á: 
a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas 

apresentados pelo CONTRATADO: 
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação previa 

pela CONTRATANTE. 
In. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada á 

execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para 
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que 
em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo 
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE. 
5.5 — O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
5.6 — Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo 
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da colação 
prévia pela CONTRATANTE. 
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5.7 - Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos 
às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: 
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para 
execução do objeto: 
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE 
EXECUTORA; 
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para 
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execução venficados nos marcos de 
dos níveis II a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de 
agosto de 2023: 
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir 
ao pagamento da última medição. 
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da 
última medição; e 
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo 
Federal. 

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra deverá assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório 
de fiscalização referente a cada medição. 
5.7.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 
5.7.3 - A execução física será aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portana 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 
5.7.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por 
meio da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no 
Plano de Trabalho. 

5.8 - Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do último 
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão: 
I - bloquear a conta corrente especifica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias: e 
II - suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo 
órgão ou entidade concedente. 

5.9 - Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse, 
deverão ser suspensos quando: 

I - A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor 
ou pela CONTRATANTE; 
II - A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação 
ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força maior; 
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III - For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese 
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergéncia ou 
calamidade pública na localidade de execução do objeto; e 
IV - A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde 
que: 
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos 
comprobatórios como notificações à empresa ou oficio de solicitação de distrato pela 
empresa contratada; e 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço - OS e a 
publicação da rescisão do contrato. 

5.10 - Após o fim do prazo mencionado no inciso Ido item 5.8, não havendo comprovação 
do inicio ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido. 
5.11 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade á execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
5.12- A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei n° 13.303, de 2016) e na Lei n` 
14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL - Verificação da Realização do Processo 
Licitatorio, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos 
a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a 
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em 
lei ou na Podaria Conjunta MGI/MF/CGU n°33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 
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7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 
7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV. no mínimo, as seguintes informações: 

I. A destinação do recurso: 
II. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando foro caso; 
III. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 
7.3.1 — Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiário final da despesa. o 
crédito poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONTRATADO 
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipóteses de: 

a) Questões operacionais que impeçam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, 
excetuando-se falhas de planejamento; 

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados ás próprias custas decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo 
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha 
havido a emissão da Autorização de Inicio de Obra — AIO. 

7.3.2 — Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento á pessoa física que não possua 
conta bancária, restrito ao limite Individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por 
beneficiário, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 
7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 
7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto !astreada em títulos 
da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 
mês. 
7.5.1 — A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização 
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do TRANSFEREGOV, se o prazo 
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 mês. 
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7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a prestação de 
contas. 
7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 
7.5.4 -É permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
I - custear valores decorrentes de atualizações de preços, quando o valor global 
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 
II - ampliação de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado 
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 
III - reconstrução de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorrência 
de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa ou Câmaras Municipais, na hipótese dos 
estados, Distrito Federal e municípios, respectivamente; e 
IV - atualização de preços decorrentes de atualização de data-base, de reajustamento de 
preços conforme indica previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do 
equilíbrio econõmico-financeiro do CTEF. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser resfituidos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 
7.6.1 - Nos casos de descurnprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará á instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes á conta única do Tesouro Nacional. 
7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 

desacordo com o estabelecido no item 7.5.4; 
f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 

disposições do contrato celebrado. 
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7.7.1 - Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado 
da aplicação financeira nos termos do item 7.5. no prazo de até 30 dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual, 
sob pena da imediata instauração de TCE 
7.7.2 - Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte 
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação 
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% 
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 
7.7.3 - Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 
7.7.4 - Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1. os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com 
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 
7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea 'c". os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 
7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolução dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 
esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do 
Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização 
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias 
compreendida entre a data de referência (conforme IN TCU n° 76/2016. art. 9°) e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que 
vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 
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9— O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações 
constantes no Plano de Trabalho. 
9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 
9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promover a fiscalização fisico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, 
bem como, conservar, em qualquer hipotese, a faculdade de assumir ou transferir a 
responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. 
9.3 — As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, 
á disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de 
Repasse. 
10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos á CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
11 — A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentação, ou 
recolhimento dos recursos, incluidos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 
11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no TRANSFEREGOV por 
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omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, 
para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção 
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária. 
11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, á 
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 
11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 
11.3.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas á CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINÁRIAS 
12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO elou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda: 

Descrição 
Custo Unitário 

Nivel I Nivel II Nivel III Níveis IV e V 
Reanalise do Plano de Trabalho RS 1.400,00 RS 1 400 00 RS 1.400.00 RS 1.400.00 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida Ft$ 3.000,00 RS 9.200,00 R$ 12.100,00 RS 33.500,00 

Manutenção de contrato, cobrada 
mensalmente após 180 dias sem execução 
financeira 

RI 1.000,00 RI 1.000.00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

Visita ou vistoria ia bco em quantidade 
superior á prevista no An 86 da Portaria 
Conjunta M,GliMF/CGU n° 33. de 30 de agosto 
de 2023 e suas alterações 

RI 4.500,00 R$ 8.300,00 RS 13.000.00 R$ 23.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800,00 RI 4.000.00 FtS 8.200,00 RS 17.100,00 

Alteração de crohogramareventograma RS 1.700,00 RS 2.400.00 R$ 3.000,00 RS 3.000.00 
Atualização de orçamento RS 2.400,00 RS 4.200,00 RS 7.000,00 RS 7.000,00 

Exclusão de meta RS 3.500,00 RS 5.500,00 RS 8.400,00 RS 8.400,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 RS 6.500,00 RS 9.600,00 RS 9.600,00 

Reprogramação de Remanescente de obra RS 5.00000 RS 7.500.00 RS 10.600,00 RS 10.600,00 

Inclusão de meta RS 8.500,00 RI 8.500,00 RS 12600,00 R$ 12.600.00 

Alteração de escopo 1 RS 9.000,00 RS 14.900,00 RI 25.70000 RS 25.700,00 
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Descrição 
Custo Unitário Nível VI 

Valor de Repasse 
Inferior a RS750.000,00 

Valor de Repasse Igual ou 
superior a R$750.000,00 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 RS 1.400,00 
Verificação do Resultado do Processo 
Licitatório inapta ou repetida RS 1.300,00 RS 4.000.00 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente 
após 180 dias sem execução 1-manceba R$ 1.000,00 RS 1.000.00 

Visita ou vistoria ia loco em quantidade superior 
à prevista no Art 86 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33. de 30 de agosto de 2023 e 
suas alterações 

AS 3.600.00 R$ 3.600,00 

Reabertura de PCF ou TCE RS 900,00 R$ 1.700,00 
Alteração de cronogramareventograme RS 1.700,00 RS 2.400,00 
Atualização de orçamento RS 2.400,00 RS 4.200,00 
Exclusão de meta RS 3.500.00 Rs 5.500,00 
Ajustes no anteprojeto ou projeto RS 6.500.00 RS 6.500.00 
Reprogramação de Remanescente de obra - 
Inclusão de meta RS 8.500,00 RS 8.500,00 
Alteração de escopo R52.000,00 R54.000.00 

12.1 — Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no site do 
TFtANSFEREGOV. 

12.2 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à 
CONTRATANTE previamente à realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 
13 — Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do 
Decreto n° 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 
13.1 — È livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo 
da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos processos, documentos e 
informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do objeto. 
13.2 — Em sendo evidenciados pelos Órgãos de Controle ou Ministério Público vícios 
insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar 
as medidas administrativas necessárias á recomposição do erário no montante atualizado 
da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas 
e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do 
fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 
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14- É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido 
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo 
de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inicio dos 
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997. 
14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral n° 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua 
vigência iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e 
aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII e § 4°, da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16- O Contrato de Repasse poderá ser: 

I. Denunciado a qualquer tempo, por desistência de qualquer um dos participes, 
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissivel 
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

II. Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou 

III. Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

16.1 - São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela 
CONTRATANTE das seguintes situações: 

I. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da 

liberação da primeira parcela ou do último pagamento, à exemplo do descrito na 
Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão 
do prazo, nos termos do item 5.9; 

III. A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
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IV. A verificação de qualquer circunstancia que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial: 

16.2 — Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá: 

I — devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias: e 
II — apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 
16.3 — A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no 
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União. 
16.4 — Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no 
TRANSFEREGOV. 
16.5 — O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto 
ensejará instauração de TCE. 
16.6 — Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a 
CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do 
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho, independente do indicador de resultado primário. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice á celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão final. 
17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA ALTERAÇÃO 
18— O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no minimo 60 
(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de 
Repasse. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/cu UNIDADE EXECUTORA 
18.2 — A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio 
de Termo Aditivo, ficando a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral 
exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execução. 
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18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites minimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
18.4 - Nos casos em que é admitida a redução ou exclusão de meta ou etapa, é necessária 
a solicitação justificada do CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto 
n°8.94312016): 

a) não represente prejuízo á funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redução da participação financeira do valor de repasse proporcional à redução 

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às 
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicação financeira: 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessárias à 
imediata operacionalização do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 
19 - Ao CONTRATADO é vedado-

I. Realizar despesa em data anterior á vigência do instrumento: 
II. No caso de obras e serviços de engenharia, iniciar a execução do objeto antes 

da emissão da autorização de inicio de obra, exceto quando se tratar dos 
recursos para atender às despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 

III. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliação do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo da fruição 
ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente 
aprovadas pela CONTRATANTE; 

IV. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V. Reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia previamente 
aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliação do objeto pactuado, 
redução ou exclusão de metas ou etapas, desde que não cause prejuízo da 
fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratação semi-
integrada; 

VI. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de 
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VII. Pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de 
economia mista, dos participes, por serviços prestados, inclusive consultoria. 
assistência técnica ou assemelhados; 

VIII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência. 

IX. Realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar: 
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X. Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

Xl. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de 
pessoal do órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo 
nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

XII. Realizar pagamentos de diárias e passagens a militares, servidores e 
empregados públicos da ativa, salvo nas hipóteses previstas em leis federais 
especificas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias Federal. 

XIII. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-
escolar, quando for o caso: 

XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado 
financeiro como contrapartida; 

XV. Adotar o regime de execução direta; 
XVI. Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 

Contrato de Repasse ou da emissão Laudo de Análise Técnica, que 
consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto 
que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, 
de 30 de agosto de 2023. 

XVII. Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais. 

19.1 - Os custos de análise das alterações do objeto ohginalmente pactuado, se houver, 
nos casos de contrato de repasse, serão de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
20 - Os documentos instrutorios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 
20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta 
protocolada. telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento. nos endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 
21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD 
- Lei 13.709/2018. os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
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22 — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste. sempre que viável, á tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei n° 13.140. de 2015, do art. 11 da Medida Provisória n° 
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n° 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não 
logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES 
GERAIS, por força do incisol do art. 109 da Constituição Federal. 

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo 
e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do onginal. 

Feira de Santana 
Locai/Data 

e et ít..c. 

,31 de DEZEMBRO de 2023 

Assinatura da CONTRATANTE ---- Assinatu NTRATADO 
Nome: ELISA DA CUNHA BOINA Nome: MIGUEL CRISOSTOMO 

CPF: 111.322.907-16 

Testemunhas 

/fs . o.r  ff- ct.) 

sue'ffijl'es
1.20 » 

Assinatura/do Su kr!: ordenador 
(Contrato em Conf.--.5 :0) 
Nome: ALINE DE SOUSA ROCHA 
CPF: 002.635.575-29 

BORGES NETO 
CPF: 698.270.875-68 

PORTO 

41.DtiOc 3. CPF 
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Keilla Thaise Pereira Carvalho Gonzaga 

De: G1601/1;504 - Comunicação Prefeitura e Entidades 
Enviado em: quinta-feira, 4 de janeiro de 2024 15:25 
Para: cmriachaodasneves@hotmail.com 
Cc: GIGOVF504 - Comunicação Prefeitura e Entidades; 

eng.victorsmendorica@gmail.com; shaengconsult@gmail.com; 
miguelborges.prefeito@gmaitcom: aildonnunes@bol.com.br 
convenios@riachaodasneves.ba.gov.br 

Assunto: CE REGOV/8I 36/2024 PM Riachão das Neves - Contrato de Repasse OGU 
MCIDADES 955113/2023 Operação 1092483-91 - Oficio de Celebração ao 
Legislativo 

E-mail classificado como #PUBLICO 

À 
Câmara Municipal de Riachão das Neves 

Com cópia para 
Prefeitura Municipal de Riachão das Neves 

Assunto: Contrato de Repasse celebrado entre o Município de Riachão das Neves e a Caixa Econômica 
Federal 
Ref.: Contrato de Repasse OGU MCIDADES 955113/2023 - Operação 1092483-91 

Excelentissimo(a) Senhor(a) Presidente. 

1 Em atendimento ao disposto no art. 116, §2Ç da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. informamos a 
celebração do Contrato de Repasse n°955113/2023 - Operação 1092483-91 que tem por finalidade "pavimentação 
em tds, em ruas (avenida assembleia de deus, travessa assembleia a, travessa assembleia b) no bairro centro, na 
sede do município de Riachão das Neves-ba^ 

2 O valor repassado é de 384.205,00 (trezentos e oitenta e quatro mil duzentos e cinco reais) tendo o 
Riachão das Neves se comprometido a aportar, a titulo de contrapartida, a quantia de 15.795.00 (quinze mil 
setecentos e noventa e cinco reais). 

3 O prazo de vigência do Contrato de Repasse é até 31112;2026 

4 Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de Repasse referido podem ser obtidas, a qualquer 
tempo, iunto a esta Representação de Gerência Executiva de Governo Barreiras. 

Respeitosamente. 

Keilla Thaise P. de C. Gonzaga 
Assistente Junior 
Representação de Governo Barreiras/BA 

Mine de Sousa Rocha 
Coordenadora de Filial E.E 
Representação de Governo BarreirasSA 

Elisa da Cunha Boina 
Gerente de Filial 
GIGOV - Feira de Santana/13A 



01. APRESENTAÇÃO: 

O projeto de pavimentação da localidade do Bairro projeto, localizado no município de Riachão 
das Neves/BA aqui apresentado, foi elaborado atendendo as normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) além de aspectos como: escolha dos materiais que irão 
proporcionar economia e praticidade a obra, tipo de pavimento que venha atender aos diversos 
tipos de veículos que circulam diariamente nas ruas da cidade, principalmente as carretas 
carregadas de produtos agrícolas, drenagem não deixando de serem observados os pontos de 
lançamento da água pluviais, alem da escolha de ruas a serem beneficiadas serem feitas dentro 
de uma seqüência de desenvolvimento da malha urbana e com isso o atendimento de um numero 
elevado de famílias beneficiadas. O objetivo deste projeto é melhorar o acesso á sede do 
município, além de promover a melhoria das condições de moradia da população e facilitar a 
interligação entre os logradouros da cidade, 

02. Objeto: 

Pavimentação em Tratamento Superficial Duplo e Pavimentação das vias do município, 
devidamente identificado em plantas anexas, além de drenagem superficial em sarjetas e meio-fio, 
na sede do município de Riachão das Neves/Ba. 

03. Justificativa do projeto: 

Alguns trechos da cidade de Riachão das Neves, ainda não contam com serviços básicos de infra-
estrutura e urbanização. 
Com o objetivo de garantir uma melhoria na qualidade de vida e bem-estar da população, a 
Prefeitura da Cidade vem, através deste projeto, buscar soluções para aprimorar a infra-estrutura 
para o município, abrangendo serviços de pavimentação e drenagem. 
As intervenções propostas foram norteadas tomando como base o traçado urbano existente, 
evitando, ao máximo, modificações dos greides atuais, a fim de não criar conflitos com os níveis 
de implantação das habitações locais. 
A pavimentação das vias em Tratamento Superficial Duplo (TSD) objetiva urna melhor circulação e 
penetração de veículos pela cidade, assim como a valorização de sua malha urbana. 
Os meio-fios que serão executados pela empresa ganhadora da licitação deverão atender o 
especificado em planilha. 
As ruas adjacentes terão a regularização e compactação do sub-leito. 

04. Projeto de Pavimentação: 

4 . 1 - Objetivo 
Este projeto tem por objetivo a definição das camadas do pavimento para o sistema viário das 
ruas a serem pavimentadas. 

4 . 2 - General idades 
A necessidade de minimização de custo de pavimentação levou a se proceder a estudos de 
alternativas para o pavimento a ser executado. Dentre as soluções estudadas que melhor 
atendam á Prefeitura municipal de Riachão das Neves, com base na otimização do binômio 
Técnica/Economia e nos resultados dos Estudos Geotécnicos, dimensionou-se então: 



Pavimento flexível revestimento asfáltico - TSD. 

06. Especificações 

6.1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

6.1.1 — INSTALAÇÃO DE CANTEIRO. MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO 

Instalações provisórias do canteiro da obra, incluindo barracões, acessos, cercas, ligações de 
água, energia e esgoto para atender às necessidades operacionais da obra. 

A mão-de-obra será habilitada, e o uso de EPI's será obrigatório. 

6.1.2 - LOCAÇÃO DA OBRA E ACOMPANHAMENTO 
TOPOGRÁFICO 

• Topografia Pavimentação 

A locação e o acompanhamento da obra com uso de equipamentos topográficos objetivam 
determinar a posição da obra no terreno, bem como os níveis solicitados no projeto em relação à 
referencial de nível — RN. 

Para demarcação da linha serão utilizados equipamentos topográficos e constará da fixação de 
piquetes de dimensões e profundidades tais que permitam a sua posterior identificação, na linha 
de eixo da tubulação, com distâncias máximas entre si de 20,0 metros. 
Piquetes auxiliares, afastados de ambos os lados da linha de eixo da tubulação, sefilt3 colocados 
para que após os serviços de escavação, com a conseqüente retirada do piqueteamento principal, 
seja possível determinar e verificar o posicionamento correto do eixo da tubulação. 
Os pontos de deflexão serão determinados através da implantação de marcos que caracterizem 
perfeitamente, assim como pontos que mereçam especial destaque. 
Toda demarcação será acompanhada pela Fiscalização de modo a permitir que eventuais 
mudanças de traçado da linha sejam determinados com suficiente antecedência. 
Em caso de obstáculos não previstos, caberá a Fiscalização determinar a posição a ser 
obedecida, devendo neste caso as alterações serem indicadas em cadastro. 
É de obrigação da Contratada o preenchimento e fornecimento das cadernetas de campo, 
devendo a mesma conferir as medidas e marcações no inicio e no transcorrer dos serviços, não 
toleradas diferenças superiores a 2,0m em relação ao determinado pelo projeto. 

Os serviços serão contratados com empresas especializadas. 
Será utilizada mão-de-obra habilitada, bem como será obrigatória a utilização de EPI's. 

• Placas 
Deverá ainda fazer parte da instalação do canteiro de obras placas que identifiquem a obra dentro 
dos padrões da desta Prefeitura Municipal, além de uma outra onde conste: alvará, nome do 
responsável técnico pelo projeto, nome do responsável técnico pela execução da obra, e outras 
mais que deverão estar sempre em local de fácil visualização. 

• Carga e Descarga de Materiais 
As cargas e descargas deverão ser realizadas durante luz do dia e em dia de sol; toda a carga e 
descarga deveram ser realizadas em área isolada do trafego de pedestres ou veiculos, para que 
assim acidentes envolvendo pessoas externas á obra ou veiculos possam ser evitados. 

2,8 



6.2 - PAVIMENTAÇÃO 

6.2.1 - Abertura de Caixa de Rua 

Após a locação da caixa da rua por equipe de topografia. obedecendo o que determina o projeto, 
deverá ser utilizado trator de esteira equipado com escarificador, escavando e empilhando o 
matenal em local que facilite o bota fora. 

• Equipamentos a serem utilizados: 
01 - Trator de esteira com escarificador: 
A medição das escavações será feita em metros cúbicos. O volume será determinado 
considerando-se as áreas calculadas com base nas seções transversais levantadas. 

A retirada do local das obras dos materiais resultantes de escavações, demolições, limpeza do 
terreno e entulhos será feita através de caminhões basculantes carregados manualmente ou 
mecanicamente, e com destino previamente estabelecido pela fiscalização. 

• Equipamentos a serem utilizados: 
01 - Caminhão basculante 
02- Pá carregadeira 

A medição dos materiais a serem transportados será feita em metros cúbicos. O volume será 
determinado considerando-se as áreas calculadas com base nas seções transversais levantadas 
acrescidos de 30% para o empolarnento do material. 

• Espalhamento do bota fora 
Será executado com trator de esteiras de maneira a não comprometer o equilíbrio ambiental 
existente, ou seja, não obstruir córregos, não facilitar o surgiinento de erosão etc. 

• Equipamentos a serem utilizados: 
01 - Trator de esteiras D-4 ou similar 

A medição dos serviços será feita em metros cúbicos. O volume será determinado considerando-
se o mesmo bota-fora. 

• Regularização, escarificação e compactação do sub-leito 
Após a escavação da caixa da rua e efetuado o nivelamento por uma equipe de topografia, deverá 
ser executada a regularização e escarificação com profundidade máxima de 0,20 m, corrigindo 
caso necessário a umidade do solo e processa-se a compactação. 

• Equipamentos a serem utilizados: 
01 - Motoniveladora com escarificador; 
02- Grade de disco: 
03- Rolo autopropelido CA -15, 
04- Rolo de pneus AP - 26; 
05- Trator de pneus: 
06- Caminhão pipa 

6.2.2 CORTES 
Considerou-se nesta especificação como serviços de escavação em cortes para abertura de 
empréstimo para execução de aterros inclusive transporte até o local do aterro. 

Estas operações deverão ser iniciadas após recebimento da 'Ordem de Serviço", da conclusão da 
limpeza do terreno nos locais indicados para cada situação e de acordo com os detalhes 
apresentados em projeto. 

• Equipamentos 
Os equipamentos convencionais utilizados neste tipo de serviço são: 
- tratores de esteira equipados com lâmina frontal e escarificador. 
- motoniveladoras; 



- carregadeiras de pneus. 

6.2.3 ATERROS 
As vias a serem pavimentadas caracterizam-se por uma topografia regular, com pequenos actives. 
Sendo assim, procurou-se no Projeto seguir a inclinação natural do terreno, no sentido de se fazer 
o mínimo de movimentação de terra. 

Os aterros foram medidos em metros cúbicos, tendo sido obtido o seu volume pela aplicação da 
média das áreas calculadas com base nas seções transversais do terreno. 

Os solos para aterros provirão de empréstimos ou de cortes existentes, definidos no projeto, 
sendo os mesmos isentos de materiais orgânicos. micáceas e diatonáceas. Turfas e argilas 
orgânicas não deverão ser empregadas nos aterros 

• Execução 
Na execução do corpo dos aterros não será permitido o uso de solos que tenham baixa 
capacidade de suporte e expansão maior do que 4%. 
O índice de suporte mínimo admitido é de 5%, ou seja, o CBR 5%. 

A Execução dos aterros subordinar-se-á aos elementos Técnicos fornecidos ao executante e 
constantes das notas de serviço elaboradas em conformidade com o projeto. 

A operação será precedida da execução dos serviços de limpeza e expurgo da camada de terra 
vegetal e marcação dos off-sets. 

É sempre aconselhável que na construção de um aterro, seja lançada uma primeira camada de 
material granular permeável, de espessura prevista em projeto, o qual atuará como dreno, para as 
águas de infiltração no aterro. 

O lançamento do material para construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em 
toda largura da seção transversal, em extensões tais que permitam seu umedecimento e 
compactação de acordo com o previsto nestas especificações gerais. 

Para o corpo dos aterros, a espessura da camada compactada não deverá ultrapassar de 0,30m. 
Para as camadas finais essa espessura não deve ultrapassar de 0,20m. 

Todas as camadas deverão ser convenientemente compactadas. Para o como dos aterros. 
deverão sê-lo na umidade ótima +3%, até se obter a massa especifica aparente seca 
correspondente a 95% da massa especifica aparente máxima seca, do ensaio DNER ME 47.64. 
Para as camadas finais daquela massa especifica aparente seca deve correspondera 100% da 
massa especifica aparente máxima seca, do referido ensaio. 

Os trechos que não atingirem as condições minimas de compactação deverão ser escarificados, 
homogeneizados. levados á umidade adequada e novamente compactados, de acordo com a 
massa especifica aparente seca exigida. 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos apropriados, 
atendendo ás condições legais e a produtividade exigida. 

• Controle Tecnológico 
Deverão ser atendidas as Especificações do DNER, referentes aos ensaios para Controle 
Tecnológico das Obras de Terraplenagem, considerando o grau de importância da mesma, tais 
como: 
a) - um ensaio de compactação segundo o método DNER-ME-47-64. para cada 1.000 m3 de um 

mesmo material, que chegue ao corpo do aterro e no minimo uma determinação por dia de 
trabalho, mesmo que não atinja o volume antes referido: 



b) - um ensaio para cada determinação da massa especifica aparente seca "in situ", para cada 
1.000 m3 de material compactado. correspondente ao ensaio de compactação antes referido e. 
no minimo duas determinações para cada camada por dia; 
Para cada grupo de 10 amostras submetidas ao ensaio de compactação. antes referido, serão 
executados os seguintes ensaios: 

um ensaio de granulometria - DNER-ME-80-64 
um ensaio de limite de liquidez - DNER-ME-44-64 
um ensaio de limite de plasticidade - DNER-ME-82- 63 

• Controle Geométrico 
O acabamento da plataforma de aterro será procedido mecanicamente, de forma a alcançar-se a 
conformação da seção transversal do projeto, admitidas as seguintes tolerâncias: 

Variação da altura, máxima de +0,05 em. para eixo e bordos. 

Vanação máxima de largura de + 0.30 cm, para plataforma, não se admitindo variação para 
menos. 

O controle sere efetuado por nivelamento do eixo e bordos. 

6.2.4 REFORÇO DO SUB-LEITO 
Esta especificação se aplica á execução de sub-bases granulares, constituidas de camada de 
solos, mistura de solos e materiais britados, ou produtos totais de britagem; 

Os materiais a serem empregados em sub-bases, devem apresentar um indice de suporte 
Califórnia igual ou superiora 14% e expansão máxima de 1% determinados segundo o método 
DNER-ME 49-64 e com a energia de compactação correspondente ao método DNER-ME 48-64: 

• Execução 
Compreende as operações de espalhamento, mistura, pulverização, umedecimento ou secagem. 
compactação e acabamento dos materiais importados, realizados na pista, devidamente 
preparada, na largura desejada, nas quantidades que permitam após compactação, atingir a 
espessura projetada. 
Quando houver necessidade de executar camada de sub-base com espessura final superior a 
0,20m, esta será subdividida em camadas parciais, nenhuma delas, excedendo a espessura de 
0,20m. 
A espessura mínima de qualquer camada de reforço do sub-leito será de 0,15m após 
compactação. 
O grau de compactação deverá ser no minimo 100%, em relação a massa especifica aparente 
seca, máxima obtida no ensaio DNER-ME 46-64 e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima 
do ensaio citado mais ou menos 2%; 

• Controle Tecnológico 
Serão procedidos os ensaios conforme especificação do DNER, que regulamenta o serviço. 

6.2.5 BASE 
Esta especificação se aplica á execução de bases granulares. constituídas de camada de solos. 
mistura de solos e materiais britados, ou produtos totais de britagem; 

Os materiais a serem empregados em bases, devem apresentar um índice de suporte Califórnia 
igual ou superior a 30% e expansão máxima de 1% determinados segundo o método DNER-ME 
49-64 e com a energia de compactação correspondente ao método DNER-ME 48-64: 

• Execução 
Compreende as operações de espalhamento, mistura, pulverização, urnedecimento ou secagem. 
compadeça) e acabamento dos materiais importados, realizados na pista, devidamente 



preparada, na largura desejada, nas quantidades que permitam após compactação. atingir a 
espessura projetada. 

Quando houver necessidade de executar camada de base com espessura final superior a 0.25m. 
esta será subdividida em camadas parciais. nenhuma delas, excedendo a espessura de 0,25m. 

A espessura mínima de qualquer camada de base será de 0,10m após compactação. 
O grau de compactação deverá ser no mínimo 100%, em relação a massa específica aparente 
seca, máxima obtida no ensaio DNER-ME 46-64 e o teor de umidade deverá ser a umidade ótima 
do ensaio citado mais ou menos 2%; 

• Controle Tecnológico 
Serão procedidos os ensaios conforme especificação do DNER, que regulamenta o serviço. 

6.2.6 IMPRIMAÇÃO 
Sobre a base liberada pela fiscalização será executada a imprimação com asfalto diluído CM-30. 

Antes da aplicação de asfalto, a superfície será varrida manualmente, ou por meio de vassoura 
mecânica, num caso ou noutro, todavia, a superfície deverá estar livre de pó e de outros quaisquer 
materiais. 

A imprimação será feita sobre superfície levemente umedecida, por meio de carro-distribuidos, 
munido de sistema de aquecimento, bomba de asfalto, e barra de distribuição. Importante e que a 
aplicação do material betuminoso será feita de maneira uniforme, possibilitando uma regular 
penetração na base, e evitando-se assim a formação de poças por excesso de distribuição. Na 
eventualidade de um excesso, haverá pessoal disponível para desfaze-lo por meio de vassourões 
adequados, enquanto o material ainda estiver fluido. 

A imprimação será feita em toda a largura da pista ou por faixas longitudinais. Neste ultimo caso. 
serão tomadas precauções quanto a emenda longitudinal, para que não haja excesso ou falta de 
material betuminoso. 

O asfalto diluído CM-30 será distribuído com uma taxa de aplicação e controle tecnológico 
definidos na especificação do DNER ESP14-71., devendo sua temperatura estar entre 40C e 70C. 
A taxa de aplicação será determinada expenmentalmente. escolhida a máxima que, em 24 horas, 
seja absorvida integralmente pela base. 

O controle da taxa de aplicação será feito pelo método da bandeja ou outro aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

A penetração do ligante betuminoso na base será, no mínimo, de 5mm. 

Cuidado especial será tomado no inicio e no final de ceda operação de imprimação, colocando-se 
faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o asfalto comece a sair da barra de 
distribuição sobre estas faixas de papel. Cuidado deve haver também para que o salpicamento de 
asfalto nos meios-fios se reduza ao máximo. 

Logo após a imprimação, o trecho respectivo será fechado ao tráfego por 36 horas, por meio de 
barreiras adequadas. Se por qualquer motivo, for necessário abrir ao tráfego o trecho, antes do 
prazo acima, será permitido faze-lo após 12 horas da imprimação executada, sendo, neste caso, 
feito o seu recobnmento com areia seca. 

6.2.7 TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO 
Tratamento superficial duplo, de penetração invertida com capa selante, é um revestimento 
constituído de três aplicações de matéria betuminoso, cobertas, cada urna, por agregado mineral 

A primeira aplicação do betume é feita diretamente sobre a base impnmada, e coberta, 
imediatamente, com agregado graúdo. constituindo a pnmeira camada do tratamento. A segunda 



camada é semelhante a primeira, usando-se agregado miúdo. O tratamento superficial duplo será 
executado sobre a base impnmada e de acordo com os alinhamentos, greide e seção transversal 
projetados. O material betuminoso a empregar, será emulsão AE.RR-2C. 

Os agregados podem ser pedra britada, escória britada e cascalho ou seixo rolado, britados. 
Somente um tipo de agregado será usado. Consistirão de partículas limpas, duras , duráveis. 
isentas de cobertura e torrões de argila. O desgaste Los Angeles não deverá ser superior a 40%. 
Se não houver, na região. materiais com esta qualidade, a critério da fiscalização, poderão ser 
usados agregados com valos de desgaste até 50%. A granulometria dos agregados se enquadrara 
dentro das faixas granulométric.as descritas na especificação. A execução das camadas deverá 
seguir as etapas e taxas de materiais e os controles de acordo com a especificação de serviços 
DNER -ES P17-71. 

Os carros distribuidores do material betuminoso. especialmente constituidos para este fim, serão 
providos de dispositivos de aquecimento, e de rodas pneumáticas, disporão de tacómetro 
calibrados e termômetros, em locais de fácil acesso, e, ainda disporão de um espargidor manual 
para o tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. Os rolos compressores serão 
do tipo tandem ou, pneumáticos, autopropulsores. Os rolos compressores tipo tandem terão uma 
carga, por centímetro de largura de roda, não infenor a 25 kg e não superior a 45kg. Seu peso 
total não seta superior a 10 toneladas. Os rolos pneumáticos. autopropulsores, serão dotados de 
pneus que permitem calibragem de 35a 120 libras por polegada quadrada. 

Os distribuidores de agregados. rebocáveis ou automotnzes, possuirão dispositivos que permitam 
uma distribuição homogénea da quantidade de agregados, fixada no projeto. 

Não será executada qualquer das fases de tratamento superficial durante dias de chuva. 

Antes de serem iniciadas as operações de execução do tratamento, procerder-se-a a uma 
varredura da pista impnmada para eliminar todas as partículas de pó. 
Os materiais betuminosos serão aplicados de uma só vez em toda a largura a ser tratada, ou, no 
máximo, em duas faixas. A aplicação será feita de ;modo a assegurar uma boa junção entre duas 
aplicações adjacentes. O distribuidor será ajustado e operado de modo a distribuir o material 
unifonnernente sobre a largura determinada. Depósitos excessivos de material betuminoso serão 
prontamente eliminados. 
Imediatamente após a aplicação do material betuminoso, o agregado especificado será 
uniformemente espalhado, na quantidade indicada no projeto. O espalhamento será realizado pelo 
equipamento especificado, quando necessário, para garantir uma cobertura uniforme, a 
distribuição será complementada por processo manual adequado. Excesso de agregado será 
removido antes da compressão. 

A extensão de material betuminoso aplicado ficará condicionada a capacidade de cobertura 
imediata com agregado. No caso de paralisação súbita e imprevisível do carro-distnbuidor de 
agregado. este matéria será espalhado. manualmente. na superfície já coberta com material 
betuminoso. 

O agregado será comprimido em sua largura total, o mais rápido possível, após a sua aplicação. A 
compressão será antes do aparecimento de sinais de esmagamento do agregado. A compressão 
começará pelos bordos e progredirá para o eixo, nos trechos em tangente. e, nas curvas, 
progredirá sempre do bordo mais baixo para o bordo mais alto, sendo cada passagem do rolo 
recoberta, na vez subseqüente, de, pelo menos, a metade da largura deste. O trânsito pode ser 
permitido, sob controle, após a compressão do agregado. 

Diariamente será realizado pelo menos um ensaio de granulometria dos agregados. 

7$ 



6.3 - MEIO- FIO 

• Definição 
Peças (guias) de concreto com formas e dimensões especificas. alinhadas segundo o greide das 
vias pública, destinadas a conter e proteger o bordo do pavimento, criar o ressalto protetor dos 
passeios, e assim oferecer o espaço à sarjeta. 
Será constituído de peças pré-fabricadas de concreto, no traço 1:2:4 em volume, ou FCK = 275 Kg 
/ cm2 aos 28 dias. 

• Dimensões de acordo com localização 
a) - Para todas as Ruas e Avenidas teram forma e dimensões. 

• Assentamento (disposições construtivas) 
I - Escavação da Cava. 
Após preparo do sub-leito do pavimento será marcada e escavada a cava de assentamento das 
peças. As cavas terão seu fundo em terreno firme e será previamente apiloado. 

II - Fixação das peças: 
Após a operação anterior, será colocada uma camada de concreto, na espessura de 5cm e 
largura de 20cm, em toda extensão da cava, sobre a qual será ajustada cada peça. Lateralmente 
(do lado do passeio) e a cada encontro de peças, será executado um contraforte. na forma de 
cunha, também em concreto. O traço do concreto aqui utilizado será 1:3:5. 

III - Rejuntamento: 
Após assentamento de certo número de peças, seus encontros, que deverão se situar entre 2 e 
3cm, serão rejuntados com argamassa, cimento e areia, traço 1:4. 

IV - Qualquer que seja o meio-fio, sua vista ou espelho, ou seja, a distância entre a face superior 
do meio-fio e a superfície do pavimento naquele ponto, será de 17cm. 

V - O concreto a ser utilizado, neste serviço, deve ter um consumo de 200kg de cimento por m' de 
concreto. 

07. Especificações - Materiais - Normas Gerais 

Os materiais a serem empregados na obra deverão ser de boa qualidade, obedecer as 
especificações contidas neste texto, as normas da ABNT no que couber e. na falta destas, ter 
suas características em certificados ou laudos idôneos, indicados pela Fiscalização. 

Os materiais colocados na obra estão sujeitos, a qualquer momento, a aprovação da Fiscalização 
ou sua representada. 

A Empreiteira deverá retirar do canteiro de obras, no prazo máximo de 48 horas, os materiais que 
porventura forem impugnados pela Fiscalização. 

Não será tolerada no canteiro de serviços a permanência de quaisquer materiais ou equipamentos 
estranhos à obra. 

Riachão das Neves, 0310312024. 

VICTOR SANTOS Anowdoueko~~4,

MENDONCA:05126 
260499 ose. lflj&laflhflhl -Oral 

VICTOR SANTOS MENDONÇA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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Wt/ DErcerLIMRAFAÇain 

53,57 0.64 BOI 1 li .6 

1,60 

54070 

407.13 

RA 
- 
IA 1.3.4.12. 

114.13 

ORSE 4575 ESCAVAGAI2, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE I° CATEGORIA.  
0 314E6CAVADEMA 141CnútICA. DIAT 50 A 200M III M3 53.57 (03 BOI I 

IIIPMEM-1 AM CM/CAL:NO DE CAVA 143 53,57 94,63 BOI' 80.04 4.207,74 0 

1_141 A. ~R 951311 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 MT. EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, CAD ATÉ 30W (UNIDADE MLIX1IMI AT_07:1020 MUNIA 43822 245 601 1 3.04 1.323,07 RA 

2:1142- 1 ill Ele PASSEIOS 4 nina 

1242.1. 501API 04097 

11214 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇA:SN OU PISO DE CONCRETO COM 
ODNCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 14
CONVENCIONAI., EAPcstuRA E em ottsmuc As asam 

505I8 711.43 ia ? 97,77 511.1111275 /A 

1.1122 ORBE 
RAIAVA PADRAO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PUBLICO 
EM CONCRETO SIMPLE 5 FeK.2114.4A. OESEMPOLADA. COOMPINILINA 
0E:CATIVA EM NeVACOR 02 MIMOS 

100 30.15 80 1 49114 1400.72 1A 

tki ker. uai tucá° - 

P314.0.4 216 



CAIA PO • PLANLHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Eine para Lrorteçao OGU 

Ire OPERAÇAD ler =Oen IPROPORERTE I TCRADOR IAPEn120 DO EMPREE1109911110 
1100744341 j 9351192023 !PRETE RUMA MUNICIPAL DE RiACM14.0 DAS 14VESEIA PA,RmENTAC71.0 AVENIDA ASSEMBLEIA 

!LOCALIDADE ~PI iDATA eiGE IDEscsocto DO Lure I MUNICIPIO 'IR 
!SALVADOR I12.23 Qi 0631 IPA1AMENTAÇA0 EM EDS EM RUAS IAVENCA ASSEMBLEIA DE DEUS !MACHÃO 0A9 NEvES/BA 

ROI 1 
24.93%

Geai Lte &Mo I 
OPIMILICO 

EM 3 
0 00% 

Fonte Omes13110 UrddaM Cluentleette 
Cueba Utillánp 
lealm SOO (RI) 

901 
HM 

Preço UnlIado 
Men soe (RE 

Pino ta 
IRA 

• 11,14,_ 

13.31.1, 

I 11_,WA 5~4 IGIRIGRITM 

SE 116913 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL. RODOVIARIA. Cai TINTA 
RETRCIIREFLET IVA A BASE DE RESMA ACRIL/CA COM MICROE-SFERAS MI 
De ViCROLSOROA) 

14.10 32.11 BOI • 3136 2.7711.64 114 

int?. E 11664 
8944121.0.0 IP:IRROMPI. RODOVIÁRIA Cai TINTA 

MI 37.20 30,11 BOI I 2136 1.368.42 RA RE TRORREFIETIVA A BASE DE RESINA ACRILICA COM MXPOESFERAS 
Sle__DRCI &Bei/ 

1.15.11 CRIE 116011 
esuLLIZAÇA0 hicai2ONTAL RODOVIÀRIA, COM TINTA 

JuiZ 5112 21111 I3C4 1 SEM 1.95$313 

11~ -

1,513,48 

Itt 

OU 

RE-TiloRreEnEnvA A imse DE RESMA ACRILICA COM BACROITSPERAS 
DE aV ALX/I5 DE PEDE 171_14 

IML vinco& - - 

12111. E 4345 

111NALIZAÇA0 PERIMNENTE. VERTICAL, COM PLACA CIRCULAR PADRÃO 
DNIT DIAN. • o Int COM POSTE CG MADEIRA 15011 FLTADO COM CASE 
CG CCNCPGTO 40x40)(50. INCLUSA% ',IAD De OIIRA • REV orna - 
DIPL o SEAMD0 DE caRCULAG40 1 Seu/DOCE DIRCLIAQ/2 DA VIM I 
SeNTIDO PROIBIDO 

7.03 11013 GC/ 1 700.73 

1.1521. Teso 

SINALIZAÇÃO PERMANENTE. vEyrnr.a. COM PLACA OCTOGONAL DE 
AÇO. PACRAO OMT, I. AROURA.3. VIM COM POSTE DE ~EIRA 15031/ 
PIPADO CCM BASE DE CONCRETO 40940350 INCLUSIVE IMO DE OCRA 
FtEV 01120n {PARE) 

til 'Xe 017.10 BOI 1 75139 6.121.12 n 

1.1113. 4647 

MAL LIAÇÁO PERMINENTE. VERTICAL, COM PLACA DE AÇO 180100CM3 
COM P0911 06 MA DEIFV• 3.5014 FIXADO COM GAZE 011 CONCRETO 
40340950, INOLUSIvE TALO DE OBRA • REV 002073 MASSAGEM 
594ALIZADA DE PEDESTRE 

11,01) 561,40 BOI! 14 5481,11 M 

1 3.52.4 4833 3.00 TIMM Sei t 711.29 2.320.17 m POSTE DE FERRO OALV. 0 T. H . 2.50M COM 2 PLACAS DE 241C350.1 EM 
CHAPA EMIALT *DA PARA IDENTWICAÇAD DE LOGRADOUROS 

IA RLYRIESTOOM* TU —14
TAS 

-"in iffiniffp______
M'ACILDMIA-ILITELORM

t.4.1.0 I. 811400I 101114 
ESCAVAÇÃO 1414312014TAL. INCLUINDO CARDA E DESCARGA EM SOLO 
DE IA C.ATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 000IntAiliNk 2,1~ 
AI 07/X2) 

W KM IEEE BOI 1 19,40 1,887.19 PA 

1 a IA/. SIIMPI W5 11920A 
TRANSPORTE COM CAMMIA0 BASCILANTC DE 10 MI. EM VIA URBANA 3821 2,40 BOI I 104 1.137.010 EA 
PM/ALENTADA. CIRT ATE 30 MI MODE 1410044 AF 070020 

1.4 L0.1. SINAP1 100570 REIRLARIZAÇÂO E COmpAcipao DE &ATURO DE SOLO 
KI PRFAOLIWANTEAENTE ARGLOSO AF 11/2019 

411.75 na BOI 2.63 1.751.0e ILL 

• I 

1.4.10.1. SNATN iene 

EXECUÇÃO
 _. 

E COMPACT AÇA° DE BASE E OU BUB BASE PPAA 
PAVISIENTAÇA0 CE amo:1 DE COMPORTMENTI) %MING= 

10 
MRE740,10). EXCLUINE SOLO, ESCAVAVA CARGA E TRANSPORTE 
AP mane 

95.96 14,13 BOI'  17.53 1.613200 RA 

pat4.0.4 3/6 



Carta 
1441 OPERAÇÃO IN* &LOW 
110924413-91 95311Y2023 
'LOCALIDADE tUKAPI IDATA SABE 
'SALVAI/0P .242 Ê'4 DEDJ 

PO • PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamenta Base para LICENTAbo - OGU 

1~1E14TE / TOMA0011 
'PRETE ITURA MUNICIPAL DE MACHÃO DAS NEVESMA 

'DESCRIÇÃO DO LOTE 
pkaAENTAcAo EM TOS, EM RUAS (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS 

!APELIDO DO EMPRIENDIMENTO 
IPAWAEATTACÃO AVENIDA ASCENDIDA 
M0140141011% 

[MACHÃO DAS NEVES/IM 

cmd del OGEO 
IIPUSUCID 

MOI MOI 2 BOI 3 
24.03% 0.00% 0.00% 

1 

I AZEI 

Fonte 

; 2:3,-.•":.% 19. 

SItIAPI 
." • 

101124 

DincriMe Unidade 
! Cume Unitário 

Quantidade Nem BDII (U) 
Ia 
(%) 

EDI I 

/MOO U0IIMI 
(amit IN* (11111 

19,40 

~PO nal 
(RN 

1.1167,10 IA 15.80 

- Et ...~ ESCAVAÇÃO HORIZONTAL mugimo CARGA E DESCARO* EM SCI.0 
DE IA CATEGORIA COM TRATOR CIE ESTEIRAS (100360LAMINA 2.1.3103 P.0 
AI' 0712020 

--

MN 

1 04 1474141414 4743 CASCALHO PE CAVA ia 90,90 sa SZI SP 1 20.04 7.019.84 ILA 

LASSA SOIAPI 93660 TRANSPORTE COM CAMINHA° SASOAANTE DE 10 Mr. EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL AMIME ROXA% AP 0712030 

LOICal ??9,69 3,10 CO I SM 2.943.83 IA 
11.2.01. ORCE 2082 DFØflACZb.XEÇ4Ç4O COU FOR?ffiCIICNIQ DE &Mn/UM PC 464.40 lige_ MI 1 13.511 6410.50 RA 

1.4.10.e. BINAM tons 
TRANSPORTE COM C.AMIN1440 TANQUE DE TRA/ISPORTE DE MATERIAL 
ASFALTICO DE 30000L. EM VIA ISCAM PAVIMENTADA DIST ATE 30KM 
DéNIDADC. Tp04 AF atra:00 

VOTAI 14.54 1.39 BOI I 1,72 MOI RA 

142.117. 102331 TIOtIS 0&» 0,54 Bali 371.54 RA TRANSPORTE COM CANSAM TANOUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
AITFÁLTICO DE 300001- EM VIA URSANA PAVIMENTADA. ACCIONAI 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TritI4 AF 07/2020 

142.0.11. 001 
PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFCIAL DUPLO. COM EMA.INSO 
~MOCA Atreac, cai CAPA ~ri Assira= ISINAPI intra? • 
05903.7f 

lo 404,00 19.00 Bali .21,57 asna IA COSPOSIÇÃO 

141.9.0,9. S1NAPI 102330 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANOUE DE TRANSPCEITE DE MATERIAL 
ASFALTICO DE XOCO l. EIS VIA URBAP4A PATAPEPRADA. our ATE nu 
etiniat T9o4 "F Ceffl_ 

tont Km tis BOI' 1.72 10007 P.A 

1,42.0.10. 81744P1 102301 
TRANSPORTE CCM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL 
ASFALTICO DE 30000 i... EM VIA URBANA PAVIMENTADA ADICIONAL 
PAPA Can EACEDENIE A 301W (UNIDADE: 1/0(6), Ar 01921230 

noal 162E17 OMS EIDO 1 017 T.060.18 IA 

1,4,25.11 I 95E76 
TRANSPORTE COM CAA1110010 BASCULANTE DE tO NP, em VIA URBANA 
PAVIMENTADA. 12MT ATE 30 KV ~ADE- tom. A14_07/2020 now 1,65 eirA 305 Anos IA 

tielt_1 

14.30.1, 

1 Jim no a "eis • 

13INAPI 94211 

ASSENTAMENTO DE DE DUM (1111610A10) EM TRECNO RETO. 
1,4 252.50 *ES BOI 57,74 14.579,35 RA OCNFECtIONADA EM CONCRETO P/3E4ABRICADO, DIMENSÕES 

10:4416X13X30 CM (COMPREMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPEIBOR 
X AVIAM PIRA VIAS URBANAS :USO VIARICH, AF_062011 

t AS.0.2. SINAPI 94217 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 1,101.134DA IN LOCO 
Pi ~K/ RETO. 30 CM BASE e 10 CM ALTURA, AP 092016 assa 411.116 sei t 57.74 14.579.31 IA 

1.4 3,0.3. SP4A141 102491 PINTURA DE MEIO.F10 COM TINTA BRANCA A BASE GE CAL (CAIAÇÃO). 
AF Mal 

M 253.50 1,62 BOI I 2.25 570,55 11A 
MOIO. • 44.4. 

IIA.I. 

) " 441

• 

1.4.4,1.1, CRIE 
COnACT MAMAM COM PLACA VOSRATURIA SEM CONTROLE DO 
~DE COMPACTAÇAD 8*3 27,27 LM boi 1 11.96 , 324.15 NA 

PA14/14 416 



CAI:A PO - PLANLHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamanio Bal4 pra Lgoinio - OGU 

oPERAÇAID IN' MON 'mem:morri tomékoos I Animo oo EMPREENOINENTO 
11092493-91  I  65I 13/202i IRREr El T URA MUNICIPAL DE RIADIÃO DM ELEVE MIA I PAVII/ENTAÇA0 AVENIDA ASSEMBLEIA 

¡LOCALIDADE SINAPI ¡DATA SOE 'DESCRIÇÃO DO LOTE I W,adp101 IS 1 so g 
SALVADOR • 2.n 0), DEs ) PAVILENTACAO EIA 705. EM RUM ¡AVENIDA ASSEMBLEIA CE DEUS PRACHAO DAS NEvEssA 74,03% 0,0311 

I Onu N.S.Oo 
Ruamo 

OS" 

1 
1.44.12 

Fano 

4570 

DincIsie 

2E27 

CA80. 0110100
Oen SOO (u) 

1413 

DOI 
r8) 

11011 

PINO URIS Inge TOS 
(can SOO (1251 OU) 

Ao 207.25 
— 
PA 

Ti r " 'TI: . 7-R1i 
ESCEV 9. CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL 0E1' CATEGORIA 
COM ESCAVAPEIRA HIORAEILICA. ME SO A 2031I 

1,9141.3. BINAM 4743 CASCALHO CIE CAVA la 7727 NOS jpe 1 10,0.1 - 21112.69 9A 

IA 1.4.4.1A. SiNAPI 144T5 
TFW4SPORTE COM CASSO SASCUANTE CE 101E, EM VIA LEISMA 
PAVIMENTADA DMT ATE XI KM !UNIDADE. 1.0004 AF_07/20217 221.57 2_45 

_ 

MI 1 344 07157 

LM& k 1U910:1043i* PASSEM - " 1 4.-~L — 

NA 1442.1. 8131API 94992 

12214 

MIMO.° De PASSEIO ICALÇADA101/ PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO ~DADO IN LC03. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
OIONENCIONAL ESPESSURAS DIA_AR10430. AE 06,7022 

50 30100 71341 S011 97,71 29.624.31 

14.42.2_ CASE 
ouse" PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PUDICO. 
DA CONCRETO SPOLE IS FCK•7561PA. CESIDIPCILADA COM PINTURA 
1141)1C.A71VA EM NOVACON, IMOBAA06 

4,09 nus soe 1 49114 !OMR liA 

ta -raiá—
IAM. 

I4*1.1. 

tionicortm. neto 

E 111H 
IInALIZAÇAO 14ORDOWAL RODOVIMIA. COM 11NTA 

W 32,1141 3011 BOI 1 37.36 i • 417.e? 

I 

EA 

5*

8., 

RE TRORREFLETIVA Á BASE DE RESMA ACRitICA COM MKROWIERAS 
W ylOsimulttA0rA/ 

14.5.1.2. 40111 
HORIZONTAL RODOVIKRIA ODITialídA 

50 NUM 30.11 In 1 37.25 707.4 RETROPREFLETNA A RASE DE RESINA ACREJCA COM MCROESFERMI 
DE VIDRO IED10.1 

ti si 3. COSE 1111* 
uai lurai, HORIZONTAL RODOVIMIA. COM rito* 

ml 15,04 3031 801 I 37.35 511,71 RETRORREFLETTVA A BASE DE RESMA ACRTUCA COM MICFSMIPERAI 
oe VIDRO FAIXAS Cf PEDESTRE] 

1.452 • 5W Ser—

I.4.5.2.1 CASE 4446 
SNALiZAÇA0 mamem. voncAt. com PLACA CIRCULAR PACTO° 
ONIT DtAM. • 075M. COM POSTE DE MADEIRA 3,10.1 MAC° COM MAIE 
DE ConcRETO 42,44r4, INCLUSIVE 140 DE OBRA • KV atam 

UN ECO 1110,12 DOI 1 766,73 • 513.40 RÃ 

RI 1412.2. CASE 4650 

SINALIZAVO PERMANENTE. VERTICAL COM PLACA OCTOGONAL DE 
COM AÇO PADR50 DIRIT. I, ARGURA00.7644 POSTE DE MADEIRA 16014 

FIXADO COM BASE DE CONCRETO 40%40E50 INCLUSIVE 10,0 DE DERA' 
REV 047023 

 AD) *MIO EDI 1 74419 10111,56 

1.4323. ORSE 461? 
serattureto PERMANENTE. VERTICAL COM PLACA DE Aço on50041 
COM POSTE DE MADEIRA 1.6014 FIXADO COM BASE DE CONCRETO UN 
40X40.X10, iNO.USIVE MAO DE 013RA -REV 0, t2075 

4.05 562.40 Sai 1 645,14 2.740.55 RA 

1,4.52.4. CASE , UN 
! 

2.00 1322.56 ICC 1 777,39 1246,71 114. POSTE DE FERRO GALV. 0?. II • :SONDOU 7 PLACAS DE 20XMCM EM 
CHAPA ESAMIT FOA PARA CENTIFICAÇA0 DE LOGRADCMROS 

Pto4.0.4 516 



CAI:A 
ortnAçAo 

pow2a11.141 

'LOCALIDADE SINAPI 
ISALVADOn 

Fon i• 

Ertarp'n 

MaKONV 
Mal I Y2023 

-111 Pars 

PO • PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Usa pare Liana> • OGU 

PROPONENTE t TOMADOR 
PkErEITURA MUNICIPAL DE ~CHÃO DAS NEVE WBA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
PAVVAENTAÇAD AVENDA AS50.01EIA 

Grau S.cdo 

NPuBLICO 

DATA RASE 
12.23 nv 0E9 i 

OCSCRIÇA0 DO LOTE 
PAV1MENTAÇA0 EM TOS EM RUAS jAVENIDA ASSEMXEIA DE DEUS 

MUNIC1PDO / Ui Ots BOI I 
RiA0.1A0 DAS NEVES/BA O1%. 0.00'. 

BM 3 
O 00% 

g 

COdtdo ~Mak 
Custo UnItáno Unida** amoedada 
Imre DOO (RS) 

BOI Preço Unham) 
(cor» soa inS) 

Preço Total 
gni 

Hato-sçao desde orpentato. Ir Wtmdce ce encargos soaste do SINAPI osa a Holden) da redeseçao Indicada 

rol considerado arrodondamtnto da duas casas decimal para Quantidade: Custo Unitário: BOI: Preço lindado: Preso Total. 
5 .6? Compoierrio do Inataarnento RA - Ratona penprerxna/ orara Rapasse o Cattranartma RI'. !095. %Nene CP • 100% Co^Paparlioa. 0J-109% Outra 

RIACKAO DAS h•EvES•un 
Local 

gurtaaNta 29 de tweneito da 2924 
Data 

PM40.4 

VICTOR SANTOS 

MENDONCA:05120250499 

Oedryieesnotlylell NCONIMtitta 
MthrJOIKA05131~ 
Opa 201,113143 II .&3= 4131:0 

Ritetznavel Nata 
Nana: VICTOR SANTOS MENDONÇA 
CREA/CAU: 3664%A 
ARTSPIT • 0A,20240457725 

f 



CAI:A 
,N' OPE RAÇ ÀO 

CRONODRAMA AsicomtamcEmo 
OGu 

N' 3400NV I PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
556t t 3/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE REAGI/AIPAVIMENTAÇÃO AVENIDA ASSEMEBE IA 

Grau do S/dilo 
0111.03UCO 

IDESC AÇÃO 00 LOTE 
PAVIMENTAÇÃO EM TOS EM RUA8 (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAV 

Nem Desordo Vaiei (RS) Produz 
1 1 2 3 4 5 e 

0924 0324 07/24 08/24 011/24 10/24 

2 I II 9 

11/24 I 12/24 01/25 

10 

02/25 

11 

01/25 

12 

04E25 
1 PAVIMENTAÇÃO EM 780 41565367 

24,476.316 

% Perlado, 930% • r 14% 11.(0)% 31.421‘ 22.4&% PU" 1,31.9% 

_1 

1-1 1 SERVIÇOS PRELIMINARES % Podado 104,93%._ __ -- -1
[ü. ACOMPANHAMENTO TOPOGRÁFICO 14.433.74 % Portada igoin ___1 

113 PAVII4DRAÇÂO - AVENIDA ASSEMBLÉIA C 244.399.32 51 Podada 5,58% 3410% 22.09% ! 26,01% 1 817% 1 

MI. MOI/ DETERRA -BOTA FORA E REGULAR 14,76027 % Porkelat 100.00% 

11.12. TRATAMENTO EM TSD 100142.09 % Perkda j__194.901.4

11.33 MEIOFIOE SARJETA 58.996,49 %E Parlada 10M0% 

11.9Ã PASSEIOS 65.200.11 % Pcriada 100.04% , 

111S. SINALIZAÇÃO 21.590.16 14 Pedalo; 1 100,00% . — 

I 1 4- PEWIMENTAÇÁO • TRAVESSA ASSEMBLÉU 112.36026 % Perla/0 2190% 24 46% 31,1E3% , 10,2113. , ! 

11.4.6 MOV, DE TERRA -DOTA FORA E RE-OULAR 4.761103 % Podada sio; 

11,42 TRATAMENTO EM TS0 31,349.36 % PerIcdoc 100% 

11.43. MEIO FIO E SARJETA 29.72135 %Parecida ' 09/_0091 • 

18.4, PASSEIOS 34929.33 % Parlada E 1_01001—(-/ 1 

rrinlelit‘t.ÁO 11346.33 % Perle& E 100 CM- l 

'Total: R5415.668,67 

PerEoda Commper1108 

Mvesdrewiretet 

W 
!Wem. 

Outras 

.iting‘ 
. _!-5.96M.I . 

2945,19 

_Mn 
_._6'.1e-45 eg 

35991: 

_.1.1.9rir-___M4M___~___9"3___Lfalt 
- 2.9-610 16- 

3 AMÃ I 
1.2074,3,9Y 1 6649-&01 7424§2-0 ; 

_ 
2925r191-1. . 
teaus 1 _ . 

,- r 9~42 7.0601 I aLla0,24 I_ 
. - E 

~MUS 4.75634 130.411,41 •0112444 I E21.0e,te 

Acumulada COMIWWW/E.-. 

14: %33", 
36903.91 

icksoç • ate ! • sew 94,01y•I 100209% 1- 
Rapam 40.36910 0298998 203.$4,88 29100 49 E 384249, 384206,03 f 

2945,19 320418 nikeie 10.1.41?? 424.118 1 a4125442 r3 1,4633 2 I E 

P1N3 04 1 I 2 



CAI :A 
IN' OPERAÇÃO 
11092483-91 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

OGU 

ISCONV I PROPONENTE 'MAÇADOR APELIDO EMPREENDIMENTO 
955113/2023 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAIRAVIMENTAÇÁO AVENIDA ASSEMBLEIA 

Grou de Sliala 

*PUBLICO 

loescsuçÃo Do LOTE 
1PAVIMENTAÇÁO EM TOS, EM RUAS (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAV 

Nem %saloio Valor (RI) Pacata 
1 

1 1 01M24 

2 

06J24 

1 

07/24 

4 5 

08/24 06)24 

0 

10/24 

7 

11124 

e 

12124 

e 

01725 

us 

02/25 

11 

03/25 

12 

04/26 
 02frce 
immetieitenbx 

. . 

1 311.909.10 43.464,10 22.754tt 220.37A02 i 313722,02_È 3244112,21 415S7 1 I I 

RLACHÃO DAS NEVESEIA 
Local 

qi4nto-1So 29 de focuroko de 2024 
Dag 

P14110 4 

VICTOR SANTOS 
MENDONCA:05126260499 

A`.'"*. a " 1" ,  agelij~ Venni. RANICH 
WOCCOKAOS)244~11 
NOM è4âtgItI1.Asl ste

Responsava TacnIco 
Nome: VICTOR SANTOS MENDONÇA 
CRENCAU: 346403A 
ART/IIRT: BA20240887225 

2/2 



Carta 
IN° OPERAÇÃO 
¶09248391

IN° SICONV 
[ 9551132023 

Quadro de Composição do 8131 Grau de Sig,to 
'PUBLICO 

1PROPONENTE!TOMADOR 
PREF EIT URA MUNICIPAL DE RI ACHÁO DAS NEVES/SÃ 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO? DESCRIÇÃO DO LOTE 

TRAVESSA ASSEMBLEIA BI NO BAIRRO CENTRO. NA SEDE DO MUNICIPIO DE RIACHAO CIAS NEVES-SÃ 

Conforme keitslaçao Inbutána municrpoi. definir estimativo do percentual do base do celeulo peto o ISS 40.00% 
Sobro a bale 00 dikulo defino a resr.ectrva Niquela do MS entio 7% o 5%I 5.00% 

Bill 1 

'TIPO DE OBRA 
Caneliuçain de Praças Urbana,. R000435. Fernana$ e re_da AO* pavvrentação de vias urbanas 

Itens Siglas 
7. 

Adotado 
Administração Centrai AC 4,67% 

Seguro e Garantia SG 0,74% 

R:sco R 0,97% 

Despesas Financeiras DF 1.21% 

Lucro L 8,69% 

TflbURIS (Impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,66% 

Tributos (ISS variava; de acordo com o munrcipio) ISS 2.00% 
Tributos (Contribuição Previdenciana sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BOI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCUI BOI PÃO 24.03% 

Os valores de BDI foram çalwlados com o emprego da fórmula 

8DI 
el +AC és • R • G• (I r DF)*(140 

- 1 
(1-CP-155-CRP8) 

Dadora pira os devidas fina que. carda-me Iscps~ ~na rnuniCipat a bate de cakuto deste »ode afira caresponde a 40% cai' a respectivo 
Niquota de 5% 

DecIaro para to deados fins Que o regime de Centnbteçao Prrmdenculina sobre a Recaem (Infla adotada pata ~ac eda Co orçamento fia SEM 
Desoneração 0(141V esta a alternalNa mar, addauada para a Adrrentstração Púbica 

Observações: 

RACHA° DAS NEVES/BA 
Local 

VICTOR SANTOS 
MENDONÇA:05126260499 

hana444.1ornt SgetAlçar Nitrttrn 
SANTOS 101010(214(A/M1 hi2~ 
12..~ 222 tal)) 21 12 -..11W 

Responsável Técnico 
Nome: VICTOR SANTOS MENDONÇA 
CREAJCAU: 366405A 
ART/RRT: BA20240697225 

quinta-feira: 29 de fevereiro de 2024 
Data 

PAlv3.04 1 1 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES lor t,,,,, 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747(0001-20 

- 

Praça Municipal. 27 - Centro 
CEP $7970.000 - Riachao Ons NevestEA 

- - 

08RA: Pavimentação de ruas 

BDI=24,03% (SINAPI 1212023, NÃO DES. - ORSE 12/2023) DATA: 29/02/2024 

RESPONSAVEL: Victor Santos Mendonça, Eng. CNA CRIA 344608A 

MEMORTA DE CALCULO 

PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVESTBA 

1.1. StRvIÇOS PREUMiNAIDS 

largura DMI 
II,.,, {,st , - , a. , Extraio (m) Ah. :mi Aspa (m') VAI (mi Mato In média (m) (Km) 

1.1.0.0.1. ORSE 51 PLACA DE 00P.A EM CHAPA AÇO GALVANIZADO. INSTALADA • REV 02_01/2022 3,00 2,00 6,00 

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTOR° DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA. 1.18.02. SINAPI 91584 400 5,00 20,00 
NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO, AT 04/2016 

m as tlerviaies uno 

M2 

NU 

002/••• 

6.00 

20,00 

1-2, SMAPI MDMPAIMAMoctororowArico - 
1.2.0.0.1. SINAPI 94296 TOpOGRAEO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

1.2.00.2. SINAPI 101389 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

:, Cs": 

:.(2

MES 

MIS 

1.90 

1,03 

1.3. SINAPI P AN...00140 • AVENIDA ASSEM13/Éthot otos 
1.3.1. MOV. Of MIRA • BOTA FORAL REGULARIZAÇÃO DF SUEM° • 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INcturNoo CARGA E DESCARGA EM SOLO CEIA CATEGÕTLiA 
131.0.1. SINAPI 101124 247.99 6.00 3.20 I 487.94 297.59 COM TRATOR DE ESTEIRAS 1100HPNAMINA: 2.19M3/ M-07,7020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10114', EM VIA URIANA PAVIMENTADA 
1.3.1.02. SINAPI 15875 297,59 3,00 CM? ATE 30 KM (UNIDADE: 81310CM). M_07/2020 

REGULARIZAÇA0 f COMPACTAÇÃO DE SUBLE0001 5010 PREDOMINANTEMENTE 
1.3.1.0.3. SINAPI 100576 ARGILOSO AF 11/2019 247,99 6,0V 1.487,94 . 

1.30 

M3 

8437.KM 

M2 

297,59 

1.160,39 

1417,94

SM. TRATAMENTO EM 150 " 
EXECUÇÃO E COMPACTgAD DE BASE E OU SUb LIME PARA PAViM(NTA680 DE SOLOS bt 

1.112,0.1. SINAPI giou COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 247,99 6,00 020 1.487,94 297,59 
TRANSPORTE. AF_11/2019 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE IA CATEGORIA 

1.3.2.0.1. SINAPI 101124 241.99 6.00 020 I 487,44 297,59 COM TRATOR DE ESTEIRAS1100HP/LAMINA. 2,19M1) Af_070020 

122.0.9. SINAPI1 4743 CASCALHO DE CAVA 247.99 6,00 0,20 1.487,94 707,59 
TRANSPORTE COM CAMINHA° BASCULANTE DE 10 M', Em VIA URBANA Em LUTO 

13.2.0A. SINAPI 93588 0,20 1 487,94 297,59 6.25 NATURAL (UNIDADE; M3)(KM) A5_07/2020 (TRANSPORTE DA BASE) 

131.03. 0.15( 2592 IMPRIMAÇÃO - EXECUÇÃO COM FORNECIMENTO O( MATERIAL 241,99 5,40 1 319,15 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASEALTICO DE 

1.3.1.0.4. siNApi 102330 300001_ EM VIA URBANA PAVIMENTADA, OMT ATE 301CM (UNIDADE: 7%KM). AI_07/2020 1.339.15 30.03 
(TRANSPORTE IMPRIMAÇÂO) 

1,30 

0,0012 

M3 

M3 

M3 

M3XKM 

MT 

MIM 

297,59 

297.59 

29/.59 

2.417,90

2339.15 

41,21 

VICTOR SANTOS 
MENDONCA:05I 26 
260499 

amenuto C. tteaul 
'atro-W.0u% 
WOONCA011163~19 
Nas JON t1103i 43111 
OCO 



di
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 

. . ESTADO DA BAHIA 
.. CNPJ 14.100.747'0001.20 

Praça Murncipal. 27 - Centro 
CEP 47970.000 - Rincha° das Neves/BA 

OBRA: Pavimentação de rua 

1301=24.03% (SINAPI 12/2023, NÃO DES. - ORSE 12/2023) DATA 29/02/2024 

RESPONSAVEL: Victor Santos Mendonça. Eng. Civil, CREA 3446013A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTAÇAO DE VIAS  - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA 
'TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DL TRANSPORTE DE MATERIAL AMALTICO OE 

1.3.2.0.7. SINAPI 10233E 30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 1.139,15 834.00 
(UNIDADE: MIM) Af_OT/2010 (TRANSPORTE IMPRIMAÇÃO) 
PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO ASFALTICA RR-2C. 

1.32.0.8. COMPOSIÇÃO oos 1.339,15 
COM CAPA SELANTE. AI _0I/2020 (SINAPI 97307- 05/2022) 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL AMALTICO DE 

1.3.2.0.9. SINAPI 102330 30000 E. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, OMT ATE 30KM (UNIDADE( TXX74). P4 _07/2070 1.339,15 30,00 

(TRANSPORTE 'MEC' EMULSÃO AMÁLTICA) 
TRANSPORTE COM CAMINHA° TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTKO DE 

1 3,2,0.10 sINApi 102331 10000 t... EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA OMT EXCECIENT E A 30 KM 1.33935 8345,00 
(UNIDADE: TXXA1). Af _07/2020 (TRANSPORTE RR2C - EMULSÃO ASEÁLTICA) 

1 3.2.0.11 SINAPI 9387g TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Mi, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 0.03 1339,15 17,32 
UM! ME 30 KM (UNIDADE: TXXM) M_07/2020 I TRANSPORTE AREIA E BRITA 

0.0022 

0,0045 

0,004E1 

1,42 

TUIA 

M2 

/1(KM 

EXIIM 

TXKM 

1 343,43 

1.339,15 

192,11.4 

5.373,73 

985,06 

1.3.3. SINAPI MEIO FIO E SARJETA 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) FM TRECHO RETO, CONFECCIONADA FM CONCRETO 
13.3.0.1. SINAPI 94273 /4299 

PRE.FABRICADO, DIMENSÕES 100%15%13%10 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X IAM 

SUPERIOR % ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) AF_06/2016
EXECUÇÃO DE SARJETA DF CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO th. TRECHO AFIO. 30 

1.3.3.0.7. SINAPI 91287 )47 ,-.9 
CM BASE X 10 CM ALTURA, AF 05/2016 

1.3.3.0.3. SINAPI 102495 PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA MANCA A BASE DE CAI (CAIAÇÃO) AF_OS/2021 247,9'] 

2.00 

2.00 

2.00 

M 

ria 

M 

495.913

495.98 

495.91 

1.3.4 SINAPI PASSEIOS 

1.3.4.1 SINAPI ATERRO PASSEIO 

COMPACTAÇÃO MANUAL COM PLACA VIBRATÓRIA SEM CONTROLE DO GRAU DE 
1.3.4.1.1. ORM 11449 COMPACTAÇÃO 2099. 1.20 0.09 76.7* 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IN CATEGORIA. COM LSCAVADCIRA 
1.3.4.1.1. ORSE .1576 11113RAUUCA, DMT 50 A 200M 247,99 320 0.09 26./8 

1.3.4.13. SINAP1•1 043 CASCALHO OF CAVA 247,99 1,20 0.09 26,78 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE IX 10 Mi, EM VIA URRANA PAVIMENTADA. 
1.3.41.4. SINAPI 9587$ 747,99 1,20 0,09 26,78 6.25 

DIAT ATÉ 10 KM (UNIDADE: M3)0(M) A2_07/2020 

7.00

7,00 

200 

2.00 1.30 

M3 

M3

MI 

MIXXM 

$3,37 

53,57

53.57 

A35.22 

13.4.2 SINAPI Enfuno DE Pianos • 

VIGOR SANTOS ~soa 1~14 ROAK PP 

MENDONCA:DSI 26260 Z.,=1.-
499 1.~.101/610111 4/ WCOXE 



, PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
ifilv r im ESTADO DA BANIA .. 

CNPJ 14100.747/0001-26 
_ 

Fraca Municipal. 27 — Centro 

CEP 47970-000 - Rinchar; das NevevE A 

_ 

OBRA: PavImentaçao da ruas 

801=24,03% (SINAPI 12/2023. NÃO DES. - ORSE 12/2023) DATA: 29/02/2024 

RESPONSAVEl: Victor. Santos Mendonça, Eng. 0.41, CRIA 3446011A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU Pisa DE ciakcarria COM CONCRETO MOLDADO IN 

13.4.2.1 siryAn %nu LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CIN. ARMADO. )47.99 1.73 
AI .0512022 

1.3 4.22. CASE 12214 RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO PÚBLICO, EM CONCRETO IMPEI 

5 FC It•TSMPA. DESEMPOLADA, COM PINTURA INDICATIVA EM NOVACOR. 02 DEMAOS 

2,00 

ROO 

MI 

UM 

595.15 

800 

1.3.1. SINAPI SINALIZAÇÃO - 

1.3.5.1. SINAPI SINAUZAÇÃO HORIZONTAL 
SINALIZAÇÃO .30RIZONTAL RODOVIÁRIA, COM TINTA RE-TROAREM/OVA A 8451 Of RESINA 

144.14. ORSE 11648 247.99 0,15 37,20 
ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE VIDRO (BORDA) 
SINAIIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA. COM TINTA RETRORREFLE EIVA A BASE OE RESINA 

2.3n1. ORSE 116115 247,99 0,15 37.20 
ACR/11CA COM MICROESFERAS CH VIDRO (EIXO, 
SINALIZAÇA0 HORIZONTAL RODOVIÁRIA, COM UNTA RETRORRETLETIVA A BASE DE RESINA 

2.3.3.1.3. DOSE 22688 ACRIUCA COM MICROESFERAS DE VIDRO (FAIXAS DE PEDESTRE) 

2.00 

1,00 

1.00 

M2 

M2 

m2 

14 .40

37,20 

53,12 

1.342. SINAPI SINALIZAÇÃO VERTICAL • 
5INALI7AI,A0 PERMANENTE, VITIMAI COM PLACA CIRCULAR PADRÃO ONIT IRAM. • 0,75 

M. COM POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO COM BASE DE CONCRETO 40X4OXSO, 
14.5.2.1. ORSE 4648 MICIUSIVE MAO DE OBRA • REV 01/2023. DUPLO SENTIDO Of (JACULAÇÃO / SENTIDO DE 

CIRCULAÇÃO DA VIA / SENTIDO MOIRO° 
SINALIZAÇÃO PERMANENTE. VERTICAL. COM PLACA OCTOGONAL DE AÇO, PAORAO ONTT, t 

1.45.22. ORSE 4650 ARGURA•0,75M. COM POSTE DE MADEIRA 3.SOM FIXADO COM BASE DE CONCRETO 

40X40X50 . INCLUSIVE MÃO Of OBRA • AtV 01/2023 (PARI) 
SINALIZAÇÃO PERMANENTE. VERTICAL. COM PLACA DE AÇO (60X6114:M) COM POSTE DE 

1.3.5.2.3. ORSE 4641 MA DURA 3,5OM FIXADO COM BASE DE CONCRETO 401140X50, INCWSIVE MÃO DE OBRA- 

REV 01/2023 (PASSAGEM SINALIZADA DE PEDESTRE 
POSTE DE FERRO GALV. O 2.1,11 • 2,SOM COM 2 PLACAS DE 2021504 EM CHAPA EsmAti 

1.3.5.2.4. ORM 4526 ADA PARA IDENTIFICAÇÃO 04 LOGRADOUROS 

2.00 

3 00 

0(0 

; 00 

UM 

UH 

UM 

UM 

1.00 

1.00 

11.03 

3,00 

1.4. MAM PAVIMENTAÇÃO • 111AVE55A ASSUAlluta A 

1.4.1. MOV. Of TERRA • SOTA FOME REGULARTZAÇÃO Df SUELTO 
ttcÁvaçAo HORIZONTAL INCIDINDO CANGA E DESCARGA EM SOLO De IA CATEGORIA 

1.4.1111. SINAPI 101124 126.25 3,80 0,20 479,75 95,95 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (1001W/LAMINA 2.19M3) AF 07/2020 
TRANSPORTE com CAMINHÃO BASCULANTE 01 10 M'. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

1.4.1.0.2. SINAPI 95875 95,95 
DMT Are 30 KM (UNIDADE: m3x4m). m_07/2020 

3,00 1, Ao 

M3 

M3xxim 

05.95 

374,21 

VIGOR SANTOS 
MENDONCA OS 2262 " /WICXS'„:, 

60499 ESdeg UM PO • 1,10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747;0001-26 
Praça Municipal.?? — Centro • .. . 

CEP 47970-000 - Riachao das NevestS A 
nt 

OBRA Pavimentação de rua 
BDI=24,0395 (SINAPI 12/2023, NÃO D(S ORSE 12/2023) DATA: 29/02/2024 
RESPONSAVEL Viciar Santos Mendonça, Eng. Civil, CREA 344600A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTAÇA0 DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA _ 
REGULARIZAÇÃO E COMPMTAÇA O DE SUBLEITO DE 5010 PREDOMINANTEMENTE 

I 4 1 0.3. SINAPI 100576 ARGILOSO Ar :1/10H )2IL 7', 1.83 419,75 
. 

MI 479.75 

3.4 1 TRATAMENTO EM TIO 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE RASE E OU SUB BAM PARA PAVIMENTAÇAOWT5ra DE 

1.4.2.0.1. SINAPI 94311 COMPORTAMENTO LATE ROXO (ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 126.25 3,80 0,20 479,75 95.95 
TRANSPORTE. Al_11/2019 

ESCAVACAO HORIZONTAL INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 5010 DE IA CATEGORIA 
1.4.2.02. SINAPI 101124 116.25 3,80 D.20 479,75 95.95 COM TRATOR DE ESTEIRAS 1100HP/LAMINA: 2,19M3) M_07/7020 

1.4.2.0.3. SINAPI.I 4743 CASCALHO DE CAVA 126.25 3,40 0.10 479,75 95,9$ 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 0( 10 M1, LM VIA URBANA (MILITO 

1.4.2.0.4. SINAPI 93588 NATURAL (UNIDADE M3X4MI M.07/2020 
0,20 479,75 95.95 6.15 : . 

1 &LOS ORSE 2592 IMPRIMAÇÃO • EXECUÇÃO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 126.25 3.70 40409 

1 4.2.0.6, smApi 102330 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASEM TICO DE 404,0) 3003 
30000 E. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMI ATÉ 30KM (UNIDADE: ITIDEM I /0_07/1020 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASEM:HW DE 

3 42.0,1. siplAm 102331 30000 L, EM VIAURBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA OMI EXCEDENTE A 30 KM 40400 83600 
(UNIDADE TXXM) AF_07/1020 

PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPEREI( IAI DUPLO, COM EMULSÃO ASFALT1CA RR-2C. 
1.4.2.0.8. COMPOSIÇÃO 001 40400 

COM CAPA SELANTE. AF_01/2020 SINAPII  971107 - 0S/70171 

1.4.2,0.9. SOIM; 102330 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFALTICO DE 404,00 30,02 
30000 E. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ONIT ATE 301IM (UNIDADE; DOEM), M137/2010 

TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASEALTICO DE 

1.4.2.0.10 SINAPI 102331 30000 l. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 XM 404011 836,00 
(UNIDADE: 110KM). AF .07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URPIANA PAVIMENTADA, 

142.0,11 SINAPI 9S/178 0.03 404.00 17,32 DMT ATE 30 KM (UNIDADE TXXM). AF_07/1020 

1,313 

0,00 

0.03 

000 

0,00 

1.42 

M3 

M3 

M3 

MIXKM 

MI 

DEKM 

DOEM 

M2 

TUNE 

TICKM 

'fiam 

95.95 

95,95 

95,95 

77939 

404,00 

14.54 

405,29 

40‘1,00 

Sala 

1.621,17 

291.0/1 

1.4.3. SINAPI MOO FIO E SARJETA • 

ASSENTAMENTO DE GUIA (M00410) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO 

911273 PM-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13430 CM (COMPRIMENTO X BASE INTERIOR X RASE 
17r 1.4.3.0.1. SINAPI , r; 

SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO) Af_06/2016 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 
34.3.02. SINAPI 94287 144,25 Cm BASE x 10 CM ALTURA At 04/1016 

7.00 

2.00 

M 

M 

252.50 

252,50 

VIGOR SANTOS 11.~./domulmnsoudocs 
ocTo4 too os 

MENDONCA:051262whOGKAC5110.1148,1 
60499 ;Me" 20MM/1121a:O OIÇO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

w .tZ.. 
- CNPJ 14.100.747/0001-26 

Praça Municipal. 27- Centro 
CEP 41970.000. Macheia das Noves/BA 

OBRA: PavImentaçào de ruas 

1301=24,03% (SINAPI 12/2023, NÃO DES. • ORSE 12/2023) DATA: 29/02/2024 

RESPONSAVEL: Victor Santos Mendonça, Eng. Civil, CREA 344608A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS -AVENIDA ASSEMBLEIA -RIACHAO DAS NEVES/BA 
I 430.3 SINAPi 102498 PINTURA DE MEI0410 COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). A7_05/2021 126.25 200 M 1.52,50 

1.4.4. %TRAPO PASSEIOS . 

3.44.1. 51NAPI ATERRO PASSEIO . 
COM ACTA( M/ MANUAL COM PLACA vuTRAICTICA SEM CoNtRott DO GRAL? Of 

1.4.44.1. OR5E 11449 COMPACTAÇÃO 126,25 2.10 0,09 13.64 

ESCAVAÇÃO. C.ARGA f TRANSPORTE DE MATERIAL DE I • CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 
1.44.12. ORSE 4576 HIDRAUUCA. DMT 50 A 200M 126,25 1.20 0,09 13,64 

1.44.1-1. SINAPI4 4743 CASCALHO D1 CAVA 126.25 1.10 0,09 13,64 
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE 01 10 M', CM VIA URBANA PAViMENTADA, 

1.44.1.4. 541API 95875 12625 1,20 0.09 13.64 DAIT ATE 30 KM ¡UNIDADE: M3XKM). AF_07/1020 6.25 

2,00 

2.00 

2.00 

200 1,30 

M3 

M3 

143 

M3X1041 

27,27 

27.27 

27,27 

221,57 

1441. SINÁPI EXECUÇÃO DE PASSEIOS . 
()CROÇA° DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

1.442.1. SINAPI 94992 LOCO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAI. ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 126,25 1,20 
AF.02/2027 

14.4 2.2, ORSE 12214 RAMPA PADRÃO PARA ACESSO DE DEFICIENTES A PASSEIO POBIJCO, EM CONCRETO ~PIE 

5 FCI(475MPA, DESEMPOLADA, COM PINTURA INDICATIVA EM NOVA-COR. 07 DEMAOS 

2,00 

4,00 

M2 

UN 

30340 

MO 

1.4.5. MAS SINALIZAÇÃO . 

1.45.1. SNEAPE SINALI7AÇÃO HORIZONTAL . 
51-a02 -~1 1 nt 9aRA, WC -VA BASE DF RESINA 

1.4.5.1.1. 0452 11688 ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO (BORDA) 12425 015 18,94 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL RODOVIÁRIA. COM TINTA R ETITORREFLETIVA A BASE DE RESINA 
1.45.1.2. ORSE 11688 ACATOU COM MICROESEERAS D/ VIDRO (EIXO) 126,25 0,15 1454 

SINAI-CAÇA!) HORIZONTAL RODOVIÁRIA. COM TINTA RETRORREFLE7IVA A BASE DE RESINA 
145.1.3. 0451 11688 0,15 ACRILICA COM MICROESFERM DE VIDRO IÇADOS DE PEDESTRE) 

2.00 

100 

1.00 

Ml 

M2 

ml 

17.88 

18.94 

15,04 

1.4.52- UNAM SINALIZAÇÃO VERTICAL 
(M) PERMANENTE, VERTICAL, COM PLACA ORCUI.ÁÍI PADRÃO OMT Ot . • 0,75 

145.1.1. ORSt 46,48 AI, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M FIXADO COM BASE DE CONCRETO 407C40100. 
INCLUSIVE MÃO DE OBRA • MV 01/2023 
SINALIZAÇÃO PERMANENTE, VERTICAL. COM PLACA OCTOGONAL DE AÇO, PADRÃO DN1T. L 

1.43.2-2. ORSE 4450 ARGURA•0,75 NI, COM POSTE O( MADEIRA 3,50M I' ixADO COM BASE DE CONCRETO 
401/40450 , INCIUSIVE MÃO DE OBRA' REV 01/2023 

2.00 

4 00 

UN 

UN 

1.00 

4,00 

VIC1OR SANTOS Asw'.dnõefonn.d4as00.

MENDONCA:051262604 vEVIC:400°41.,,cAn Sue2,5,0449

99 Dedos 2024 01 03 21402410V 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14 10014710001.26 
— 

Praça Municipal. 27 — Centro 
CEP 42970-000 - Riachao das Nevesi6A 

OBRA: PavinientaçÃo de ruas 
8D11•24,03% (SINAN 12/2023, NÃO DES. - ORSE 12/2023) DATA: 29/02/2024 

RESPONSAVEL: Vktor Santos Mendonça, Eng. Civil, CREA 3446013A 

MEMORIA DE CALCULO 

PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS - AVENIDA ASSEMBLEIA - RIACHAO DAS NEVES/BA 
StsmélACÃO PtApAnNtlet, VIRTICAi, COM PULA bE AÇO (60X4OCM) COM POIJE DE

i  432.3_ mut 4647 MA Df IRA 3,SOM f IXA00 COM RASE O( CONCRETO 40X40X50, INCLUSIVE MÃO DE OBRA . 

REV 01/2023 
POSTt DE FERRO ()ALV. 0 2 ', H - 2.SOM COM 2 PLACAS DE 20X35CM EM CHAPA ISMALT 

1,43.2.4. ORSE 4S2G ADA PARA IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOUROS 

4,00 

2,00 

UR 

UR 

1.00 

2.00 

VETOR SANTOS Jn.
MENDONÇA05116260 14)011.1.4.11A/NAPI 
495 fidas 20.1•WO11, A,:m



CAIXA RRE - RELATÓRIO RESUMO DO EMPREENDIMENTO - TOMADOR 

i:rIMPONENTE I TOMADCIR 
PREFEITURA MUNCIPAI. DE RIACSO DAS NEVESSA 

opERAÇA0 
1109zan-al 

ite tocortv 
I 8551112023 VALORES CONTRATADOS (RU 

RECURSO I 
OGU 

lAnuoo oo EMPREENDIMENTO frourochnO sur REPASSE 1CONTRAPAR1-mA I I(VIESTIMENTO tf RIM I 
I PAVIMENTACAO AVENIDA ASSTIABLEM AftlACFLAO INSS I4E‘g siElA 36I4 C50G 41 443 el jefl 668,67 1 1 

Meu Descrição da Mata 

SituaçãomonnclosT R: 

Situação Quantia a da 

I Piproffiusl priniato are: 
in-44 

Unkl. Lote de Ucitaçao 
ri' do C TCF 

IBM i 
Mi 

Saldi  •cit) 

Valo? Total (RI) 

Crontropomcha (R$) 
OMO 

va bine a/tacadas (Rã/ 

Acumulado No PeretiOe 
Per/odo Anterior 

I. PAVE4ENTACAQ EM TSO 

OlmanaçOes 

Em AMEM 1740 I5 LOTE 

Pecasse 
.54~1611 

1 415.60867 
cusgiorsi . (aratlk . ;44,0%; 

3.34 i" 

— 7 -Ent.Orosnto 4SS.SIBID 

RIACHAQOAS NEvESilliA 
Local 

ROPrOIa*T T 
Nemo: 'AGUEI CRISÓSTOMO BORGES NETO 
Carmo: PREFEITO MUNICIPAL 

RepanaiWel Saciai 
Noemi 
Cargo: 

PM4.0 

si -ao. no. havmoiao 04 424 
Da4a 

mc-TOR SANTOS aio% m000ke.migis~ 
MENCONCA0512626040 o.44 xiataun 210J: *na 

Rem pousa vai Tadeu pela Flac•Maçáo 
Nen VICTOR SAN1C* MENDONÇA 
Prensai°. ENGENHEIRO CPt 
CREAC AU. 344608A 
ARTMRT: 8A20240687225 

Rei perimiria rhantairo 
Nom*. 
Cargo: 

1/3



trie?' 
PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA - RIACHÀO DAS NEVES - AVENIDA ASSEMBLÉIA 

... 
OBRA: PAVPAENTAÇAO 
MUNICÍPIO: RIACHÁO DAS NEVES • BA 
LOCAL: CENTRO (SEDE MUNICIPAL) 

QUADRO DE RUAS / MEMORIAL DE CÁLCULO 

dl d2 d3 d4 d5 
- 

d8 c17 d8 

Rua 
Ttpo de 

Pavimento 
Eixo (m) 

Largura Média 
da Cabul de Rua 

(m) 

Ares da Cato 
de Rua (m2) a 

d3•124 

largura Média da 
PavImentaçáo 
(m) d4-0,60m 

Arra • ser 
pavimentada 

T50 (m3) e d3•66 

ServIços 
Toporlkos (m2) 

• d5 

AVENIDA ASSEMBLÉIA 247.99 6.00 1A87,94 5,40 ¶339.15 1,487.94 

TRAVESSA ASSEMBLÉIA A 126.25 3,80 479,75 3.20 404.00 479,75 

TOTAL XXXXXXX 374,24 "me 1.967,69 1.743,15 1.967,69 

VICTOR SANTOS Aninadocleforms 042641$244 

MENDONCA:051262 "`" vjeasMENDOWCAPP26240492 
60499 0•664 2024.0143 21 45 46 41132' 



CAIXA CICI • Quadro do COnidotiÇ ao do Inveztmonto 

OPÉRACAO lir %ICON), 
uod>444.5 141 444,11 ildr1 

IPROPOBILOITE TOILWOR 
IPPE/ C 1 ndtd VUMCIA1CZ RIAC44.44r) DAS Nen SAIA 

imumect.to • IR 
igur.•1.40 (>5.5 NE ta nA VALORtS COOITRATADOS dt$4 

no EmpRetiamodo IN/CURSO lltnatif ICONMAPIANfitidiIspeueo 
Po} nifirtm.A0 AvENDA à.20.101 Ot rsu ON )11. rod 

443.41141VNITIll1r,44TO 

Lgujist. iCerittWaUe 
11 

~a da Iaddi 3~4 n~1441 l tkmendo• do Moto I Zgoot,bo amansa 1 Unia i "is"  " lin"  1
10 #2.5.01.— 

Rad•ao• Mi) C." " inin
ninava Mu 

Oultoo in) ~ —'a—.. l limo do invostnoto Ial

toortriacto 1 P Piflowmoirk li •••• dAV adtf11.44:141 t IA 4-4.44 r Em Anahao 1 /a) 15 ^' L OU i .464 .7eA dll 3• 4á2 f a a 15 dtil 6 a 

MIK 3~8,00 nassa ~HW 
1, 2,41 1 I ?I3%) 1 tel. ) iledrir) 

041.144a04,:•dt 

I4iAC:r.A0 b&S 44 ,4511A 
Lotai 

fru -*dama ai. Ibmotero Oa 2C.;41 
Doa 

PUvl O 4 

0~11 tr~ !Moer» 
Nue= ISINL CRSOSTCSO COROAI freto 
cano pnrcnci %Mote al. 



CRONOGFIAtAA PREVISTO PLE 

1 acra nas células em emsfolo o njworo do penado roo que os eventos senho c-ondular& 

VOLTAR 

VI 

Oí 

itc k1I
PC do 1 2 3 4 5 8 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 10 20 21 23 23 24 25 

Evento TIttdo doa Evento. Informe abaixo o NUMERO DO PERIODO em que cia eventos acra° concluldos 

ATUAlJZAR LINHAS 

F 2 SERVIÇOS  PRELIMINARES 
Para "State Mim. _Leal 8 nocessero avim os eventos fronutonto 

I  
, 1 Adnrilen0o Local 

! F 3 ACOMPANHAMENTO TOPOGREÇO 1 
F 1 À MOV. DE TEFIRA - BOTA FORA E REGULARSUOR( 3 

1F 5 TRATAMENTO EM 150 a 
F e MEIO FIO E SARJETA 5 
E  7 PASSEIOS 

e SINAIRAÇÃO 
F  9 MOV DE TERRA - SOTA FORA E REGULARIZAÇk DE SI 2 
F !  10 TRATAMENTO EM TSD  I 3 

a 

F 11 MEIO FIO E SARJETA 4 
E 12 PASSEIOS   5 
F  , — 12- 1S4NALIZAÇÂO  1. - 

Pilv3 04 

VICTOR SANTOS esmoa ó. fininnIril per 

MENCONCA:051262604 vra",,,,,c1" " et," 
99 uso me suo 1141 14 -01 tet 

1 I I 
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3 • 4 5 e 7 a 
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I I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DAS NEVES 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.74710001-26 
Praça Municipal, 27— Centro 

CEP 47970-000 - Machão das Neves/BA 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente e 

com a Lei Complementar n° 101, de 04105/2000, que dispomos dos recursos orçamentários valor 

de RS 31.463,67 (trinta e um mil e quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta sete centavos). a 

titulo de participação, a titulo de contrapartida financeira, no repasse de recursos destinado a 

pavimentação de MIS (Aveluda Aatetilbiale de Deus, Travessa Asseassem A. Travessa Assembieia 8) no Sim 

Centro, na sede do Mummpio de Riacnão das Neves-BA), através do Programa-2219 -Ação OOTI-apoio 3 

política nacional de desenvolvimento urbano voltado a implantação e qualificação viária- RP6 do 

Ministério das cidades, sobre a proposta n°6789612023, e convénio n° 

9551 13/2023/MC IDADESKA LX.A 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária, atendendo a LEI ORDINÁRIA N° 
759/2023, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023, para exercicio 2024. 

Secretaria: 2970- Ser. Mun. de infraestrutura e Serviços Públicos 
Unidade: 02.07.000 - Set. Mus. de infraestrutura e Serviços Públicos 
Função: IS- Urbanismo 
Sub-Função: 451- lafra-esdrutura Urbana 

Programa: 009- Infraestratunt Machio StiAlior 
Projeto: 15.451.009.1.007 • Pavimentação e Urbanismo de Vias e Logradouros 

Elemento. 4.4.90.51.00_01ns e Instalações. 
Fonte de recursos: 15000000- Recursos Ordinários - Não Vinc. de Impostos. 

17000000-Ordinários/ Transf. de Convênios- Repasse da União. 

Riachão das Neves, 04 de março de 2024. 

Miguel Neto 

Prefeito Municipal 

Praça Municipal, 27 —Centro Praça Municipal, 27— CentnD 
Fone: (77) 3624-2132 I 2136- Fax: ('77) 3624-2233 



SETOR DE 
ENGENHARIA CIVIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACNBO DAS NEVES ESTADO DA BANIA 

CNP) H.100.747/000 1.26 
Praça Municipal. 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riachao das Neves,,BA 

DECLARACÃO DE ATENDIMENTO ÀS REGRAS CONTRAN/DENATRAN 

Riachão das Neves/BA, 11 de março de 2024. 

Declaro que o projeto de sinalização viária apresentado à CAIXA. referente 

ao Contrato de Repasse n° 1092483-91/2023. cujo objeto é PAVIMENTAÇÃO EM TDS, EM 

RUAS (AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAVESSA ASSEMBLEIA A. TRAVESSA ASSEMBLEIA B) 

NO BAIRRO CENTRO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES-BA, foi elaborado 

de acordo com os manuais de "Sinalização Vertical de Regulamentação" - Volume I, 

CONTRAN/DENATRAN, publicado por meio do Resolução N° 180, de 26 de agosto de 

2005, e de "Sinalização Horizontal" - Volume IV. CONTRAN/DENATRAN, publicado por 

meio da Resolução N 236. de 11 de maio de 2007. 

Riachão dos Neves/Bo, 11 de março de 2024 

Victor Sado. Cana 

VICTOR SANTORMENDONÇA 
Engenheiro civil 
CREA 34460BA 

MIGUEL CRISÓSTOMO BORGES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



SETOR DE 
ENGENHARIA CIVIL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIACHAO DAS NEVES ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100 74710001-26 

Placa Municipal. 27 - Gentio 
CEP 47970 000 fliachiNo das Neves/13A 

DECLARAÇÃO REFERENTE À PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Riachão das Neves/BA, 11 de março de 2024. 

Eu, Victor Santos Mendonça, responsável técnico pela elaboração do orçamento 
vinculado ao Convénio n° 955113/2023, cujo objeto é PAVIMENTAÇÃO EM TDS, EM RUAS 
(AVENIDA ASSEMBLEIA DE DEUS, TRAVESSA ASSEMBLEIA A. TRAVESSA ASSEMBLEIA ES) NO 
BAIRRO CENTRO, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES-BA, executados com 
recursos da UNIÃO, resultante do Programa 2219 - Acao 00T1 - Apoio o Politica Nacional 
de Desenvolvimento Urbano Voltado o Implantação e Qualificação Viária - RP2, declaro 
que: 

1) os encargos sociais constantes nos orçamentos apresentados estão de acordo 
com a data-base informada na planilha orçamentária e são aqueles divulgados 
no sue «http://www.coixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx», acessados em 
data; e 

2) verifiquei e atesto que a especificidade local justifico a manutenção do item 
significativo que tenha seu(s) mais expressivo(s) insumo(s) indicado(s) com o 
legenda "AS" (atribuído São Paulo), no orçamento de referência apresentado. 

Riachão dos Neves/Ba, 11 de março de 2024 

Vido; SaYos Maloca 

VICTOR SAMWMENDONÇA 
Engenheiro civil 
CREA 34460BA 

MIGUEL CRISÓSTOMO BORGES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14 100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27- Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

ANEXO Ma 
DECLARAÇÃO PARA OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 

Riachao das Neves -Eia, 12/03/2024 

Eu. Miguel Crisóstomo Borges Neto. Prefeito do municipio de Riachão das Neves/BA, Tomador do 
Contrato de Repasse n° 1092483-91/2023, transferegov n°955113/2023/MCIDADESCAIXA. cujo objeto 
é pavimentação de ruas (Avenida Assembleia de Deus, Travessa Assembleia A, Travessa Assembleia B. 
executados com recursos da UNIAO, resullante do PROGRAMA -2219 -Ação 0071-apoio a politica nacional 
de desenvolvimento urbano voltado a implantação e qualificação viana- RP6, declaro que 

1) a rua (nomes das ruas) e de uso comum do povo e está em nome do Municipio, 
2) a execução da obra se dará por administração indireta, 
3) a execução da obra será por regime de empreitada global 
4) esta municipalidade se responsabiliza pela conservação e manutenção penodica dos dispositivos de 

sinalização e do objeto de intervenção 
5) existem redes de agua no local de intervenção. 
6) o tratamento de esgoto no local se da por rede publica de esgotamento sanifano. 
7) a prefeitura se compromete a viabilizar a instalação de fossas septicas/sumidourosifiltros nas 

unidades que porventura não possuam solução de esgotamento sanitano 

Miguel Crisóstomo Borges Neto 
Prefeito Municipal 

Praça Municipal, 27 - Centro Praça Municipal, 27 - Centro 
mit: r""1.14,24-2132 21.14, 3,624.:233 



Segunda-feira 
18 de Março de 2024 
8 Ano XV - Ne 3447 

Riachão das Neves 
niàt ¡o oric;:s! do 
MUNICIPIO 

Inexigibilidades 

MEIO AMBIENTE E RIACHAO r)As NEVES 
RECURSOS HIDRICOS 

DECLARAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL 

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hldricos, no exercício da sua competência, 
tendo em vista a Lei Complementar 140 de 08 de dezembro de 2011. Art 90, inciso XIV, bem como 
a Lei Municipal n 733 de 11 de maio de 2022 e Art 145 seus parágrafos e incisos. de Decreto 
Estadual ri" 14.024 de 06/06/2012, DECLARA.

Que a atividade de pavimentação asfáltica com sinalização a ser exercida pela Prefeitura 
Municipal de Riachão das Neves - BA, pessoa jundica inscrita no CNPJ sob n° 
14 100.747/0001-26. com sede na Praça Municipal n27. Centro. Riachão das Neves - BA. não 
consta no rol da Resolução CEPRAM n° 4.579 de 06 de março de 2018 que define as tipologias 
dos empreendimentos que causam ou podem causar Impacto ambiental local, de competência 
municipal para o licenciamento. e do Decreto Estadual n° 16.963/2016 de 17 de agosto de 2016 
que define as tipologias dos empreendimentos que São licenciados a nivel estadual, sendo 
inexigivel de licenciamento ambiental. 

Tendo em vista que o processo ri" 2024-002/TEC/INEX-02. com pareceres técnico e jurídico 
favoráveis ao pleiteado. RESOLVE.

Au 1° - Conceder DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENÇA AMBIENTAL. válida por 
03 (três) anos, a prefeitura municipal de Riachão das Neves, para desenvolver a atividade de 
pavimentação esfanica com sinalização, nas ruas Avenida Assembleia e Travessa Assembleia A. 
com pavimento do tipo TSD. 

Art. 2' - A inextgibilidade de licenciamento ambiental não exime o empreendedor da 
obrigatoriedade do cumprimento das normas aplicáveis ás atividades desenvolvidas, nas esferas 
municipal, estadual e federal, cabendo ao mesmo requerer as autorizações pertinentes e estando 
submetido a fiscalização dos Órgãos competentes 

Art. 30 - Essa Declaração refere-se as atividades citadas neste instrumento, cabendo ao 
interessado obter a viabilidade ambiental das demais atividades da empresa quando couber. 

An. 40 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Riachão das Neves - BA. 15 de março de 2024 

MIRELLE DANTAS MENDONÇA 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos 1-Ildricos 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL NTE1RDO2RTVCMEE2MJK1NE 

Esta edição encontra-se no sue oficial deste ente. 
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